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PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

LEI Nº 4.515, DE 10 DE ABRIL DE 2025. 
 

“Dispõe sobre reserva de aposentos 
separados em estabelecimentos de saúde, 
públicos e privados, para mulheres que 
sofreram perda gestacional até a 22ª 
semana de gestação”. 

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS, aprovou e eu, 
 
 

ANTONIO CLAUDIO FELISBINO JUNIOR, Prefeito do Município de 
Cosmópolis, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 
 

Art. 1º Fica estabelecida a obrigatoriedade de reserva de aposentos 
separados em estabelecimentos de saúde, públicos e privados, para mulheres que 
sofreram perda gestacional até a 22ª semana de gestação. 

 
Art. 2º Os estabelecimentos de saúde devem assegurar que as 

acomodações destinadas a essas pacientes sejam separadas das unidades de 
internação destinadas a puérperas com bebês nascidos vivos, sempre que houver 
disponibilidade de espaço. 

 
Art. 3º Nos casos em que a separação física não for possível, a 

instituição de saúde deve adotar medidas que garantam privacidade e conforto 
emocional às pacientes, tais como:  
 

I - Cortinas, divisórias ou estruturas que minimizem o contato visual e 
auditivo com as demais pacientes;  
 

II - Atendimento psicológico e suporte emocional especializado;  
 

III - Direito a acompanhante durante o período de internação. 
 

Art. 4º Os profissionais de saúde devem receber treinamento 
adequado para o acolhimento humanizado de mulheres em luto gestacional, 
garantindo atendimento respeitoso e sensível à sua condição. 

 
Art. 5º As infrações serão punidas com:  

 
I - Advertência formal na primeira ocorrência;  

 
II - Multa no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) em caso de 

reincidência;  
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III - Em caso de reincidência reiterada, suspensão temporária do 
funcionamento do estabelecimento. 
 

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS, 10 DE ABRIL DE 2025. 
 
 

 
ANTONIO CLAUDIO FELISBINO JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
Publicado por afixação no quadro próprio de Editais, na sede da Prefeitura, na 
mesma data. 
 
 
 
 

Aristides Lange Filho 
Secretário Especial de Chefia de Gabinete 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Autor: André Luiz Barbosa franco (André Maqfran) 
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LEI Nº 4.516, DE 10 DE ABRIL DE 2025. 
 
"Institui o Selo Amigo do Idoso no Município 
de Cosmópolis." 

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS, aprovou e eu,  
 

ANTONIO CLAUDIO FELISBINO JUNIOR, Prefeito do Município de 
Cosmópolis, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 
 

                      Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de Cosmópolis, o Selo 
Amigo do Idoso, a ser concedido às instituições que prestam atendimento à pessoa 
idosa no Município de Cosmópolis, às empresas que apoiam ações em benefício 
dos idosos em Cosmópolis, com o propósito de estimular a otimização desses 
serviços de políticas públicas. 

 
Parágrafo Único. A concessão do selo aos contemplados deve ser 

realizada pela Prefeitura Municipal. 
 

                     Art. 2º   Os contemplados com o Selo Amigo do Idoso, podem utilizá-lo 
nos rótulos e/ou embalagens de produtos, na divulgação de serviços e/ou da sua 
marca, bem como em suas peças publicitárias, como um diferencial para sua 
imagem. 

 
                     Art. 3º As despesas decorrentes da presente Lei correm por conta de 
dotações orçamentárias vigentes, suplementadas se necessário. 

 
                     Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS, 10 DE ABRIL DE 2025. 
 
  

ANTONIO CLAUDIO FELISBINO JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
Publicado por afixação no quadro próprio de Editais, na sede da Prefeitura, na 
mesma data. 
 
 

Aristides Lange Filho 
Secretário Especial de Chefia de Gabinete 

 
 
Autoria: Ricardo Fernando Guimarães 
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LEI Nº 4.517, DE 10 DE ABRIL DE 2025. 
 
Dispõe sobre a criação da Semana 
Municipal da Reciclagem no âmbito do 
município de Cosmópolis. 
 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS aprovou e eu, 

 
ANTONIO CLAUDIO FELISBINO JUNIOR, Prefeito do Município de 
Cosmópolis, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 
 

Art. 1º Fica instituída a Semana Municipal da Reciclagem, a ser 
comemorada, anualmente, na semana do dia 17 de maio, em consonância com o 
Dia Internacional da Reciclagem. 

 
Art. 2º Durante a Semana Municipal da Reciclagem, o Poder Público 

Municipal, em parceria com entidades públicas e privadas, pode promover atividades 
educativas, culturais e ambientais visando à conscientização da população sobre a 
importância da reciclagem e da destinação correta de resíduos sólidos. 

 
Art. 3º As atividades realizadas durante a Semana Municipal da 

Reciclagem podem incluir, entre outras: 
 

I - Campanhas educativas e de conscientização sobre a reciclagem;  
 

II - Oficinas e palestras sobre gestão de resíduos sólidos;  
 

III - Mutirões de coleta seletiva;  
 

IV - Premiações e incentivos para boas práticas de reciclagem;  
 

V - Parcerias com escolas para atividades lúdicas e pedagógicas sobre 
o tema. 
 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS, 10 DE ABRIL DE 2025. 
 
 
  

ANTONIO CLAUDIO FELISBINO JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
Publicado por afixação no quadro próprio de Editais, na sede da Prefeitura, na 
mesma data. 
 
 

Aristides Lange Filho 
Secretário Especial de Chefia de Gabinete 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Autores: Ricardo Fernando Guimarães, Alexandre Ioshio Satou, André Luís Batista Cappato, André Luiz 
Barbosa Franco, Anézio Vieira da Silva Junior, Fábio Teixeira Louro, Felipe de Souza Tavares, Heron dos 
Santos Gomes, Jackson Teixeira, Matheus Alves de Pádua Silva, Renato Trevenzolli e Talita dos Santos 
Pereira 
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LEI Nº 4.518, DE 14 DE ABRIL DE 2025. 
 

“Autoriza o Poder Executivo Municipal a 
realizar Termo de Colaboração com o Lar 
dos Idosos Irmã Rosália, e dá outras 
providências.” 

 
 

ANTONIO CLAUDIO FELISBINO JUNIOR, Prefeito do Município de 
Cosmópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
FAZ SABER que a Câmara Municipal de Cosmópolis aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 
 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar Termo de 
Colaboração com o Lar dos Idosos Irmã Rosália, cadastrado sob o CNPJ nº 
03.327.627/0001-40, para repasse de recurso financeiro para recebimento de verba 
para o incremento do custeio da execução do serviço de natureza beneficente, no 
acolhimento institucional provisório ou de longa duração de idosos de ambos os 
sexos, independentes ou com diversos graus de dependência. 

 
§ 1º O Termo de Colaboração de que trata esta Lei será formalizado 

através do termo apropriado destinado exclusivamente ao incremento no custeio da 
entidade, conforme Minuta anexa que fica fazendo parte integrante desta Lei.  

 
§ 2º Em razão da urgência e extrema necessidade da Colaboração, 

seu prazo, todavia, poderá ser alterado, ficando condicionado à regulamentação do 
Marco Regulatório da Lei nº 13.019/2014, das organizações da sociedade civil, para 
a implementação de seus preceitos e exigências legais, tal como chamamento ao 
público. 
 

Art. 2º O Lar dos Idosos Irmã Rosália, após ter recebido a mencionada 
Colaboração, deverá realizar a prestação de contas parciais das despesas 
realizadas no mês, até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente e a prestação de 
contas final até 31 de janeiro de 2026, nos termos das instruções vigentes 
emanadas pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

 
Parágrafo Único. A não prestação de contas parciais dos recursos 

recebidos, no prazo previsto no caput ou não aprovação das mesmas pelo Poder 
Executivo Municipal, implicará a suspensão deste Termo e na devolução do valor 
repassado, e sendo vedada nova concessão de repasse. 
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Art. 3º A despesa resultante da execução da presente Lei correrá por 

conta da dotação específica do orçamento vigente, conforme o elemento econômico: 
 

  - Secretaria Municipal de Promoção Social e Ação Comunitária: 
● Municipal: 011101.0824100082.023.3.3.50.39.01.5100000 – 

422 
● Estadual: 011102.0824400082.035.3.3.50.39.02.5000031 – 

986 
● Federal: 011102.0824400082.035.3.3.50.39.05.5000025 – 

987 
 
                     Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS, 14 DE ABRIL DE 2025. 
 
  
 

ANTONIO CLAUDIO FELISBINO JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
Publicado por afixação no quadro próprio de Editais, na sede da Prefeitura, na 
mesma data. 
 
 

Aristides Lange Filho 
Secretário Especial de Chefia de Gabinete 
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PROCESSO MUNICIPAL Nº (...) 
 
 
 

TERMO DE COLABORAÇÃO 
 
 

Termo de Colaboração que entre si celebram o Município de Cosmópolis e 
o Lar dos Idosos Irmã Rosália, com a finalidade de efetuar o repasse de recurso 
financeiro para recebimento de verba para o incremento do custeio da execução do 
serviço de natureza beneficente, no acolhimento institucional provisório ou de longa 
duração de idosos de ambos os sexos, independentes ou com diversos graus de 
dependência 

Pelo presente instrumento, o Município de Cosmópolis, Pessoa Jurídica de 
Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 44.730.331/0001-52, com sede 
na Rua Doutor Campos Sales, nº 398, Centro, Cosmópolis – SP, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Antônio Claudio Felisbino Junior, e de 
outro lado a Organização da Sociedade Civil – Lar dos Idosos Irmã Rosália, 
Pessoa Jurídica de Direito Privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
03.327.627/0001-40, com sede à Rua Presidente Getúlio Vargas, 678, Centro, 
Cosmópolis - SP, neste ato representada pelo Sr. Edenilson Ismael Simoni, portador 
do RG nº 20.780.364 e CPF nº 108.096.848-29, residente e domiciliado na Rua 
Willian Neumann, 139, Vila José Kalil Aun, Cosmópolis – SP, celebram o presente 
Termo de Colaboração, que será regido pela Lei Federal nº 13.019/2.014, que 
regulamenta o regime jurídico das parcerias entre a Administração Pública e as 
Organizações da Sociedade Civil, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

 1.1 O presente Termo de Colaboração tem por objeto repasse de recurso 
financeiro para o incremento do custeio da execução do serviço de natureza 
beneficente, no acolhimento institucional provisório ou de longa duração de idosos 
de ambos os sexos, independentes ou com diversos graus de dependência. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 
 
2.1 - O MUNICÍPIO fará o repasse do valor em parcelas mensais ao Lar dos 

Idosos Irmã Rosália com a transferência de recursos provenientes das 3 (três) 
esferas de Governo: 
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a. R$ 109.632,00 (cento e nove mil, seiscentos e trinta e dois reais) de 
recursos financeiros próprios da Secretaria Municipal de Promoção Social e 
Ação Comunitária; 

b. R$ 18.100,00 (dezoito mil e cem reais) de recursos financeiros do Governo 
do Estado de São Paulo, conforme previsão de cofinanciamento no Plano 
Municipal de Assistência Social (PMAS 2022/2025) aprovado pela Diretoria 
Regional de Assistência e Desenvolvimento Social (DRADS) de Campinas. 

c. R$ 30.077,76 (trinta mil, setenta e sete reais e setenta e seis centavos) de 
recursos financeiros do Governo Federal, valor estimado com base no 
recebimento dos anos anteriores, através no Fundo Nacional de Assistência 
Social (FNAS). 

 
§ 1º - O valor total deste Termo de Colaboração será de até R$ 157.809,76 

(cento e cinquenta e sete mil, oitocentos e nove reais e setenta e seis centavos) 
sendo: 

I. Recursos Municipais: R$ 109.632,00 – divididos em parcelas mensais, 
conforme a previsão orçamentária municipal; 

II. Recursos Estaduais: R$ 18.100,00 – que poderão ser divididos em 
parcelas, conforme ocorram os repasses do Governo Estadual ao 
município; 

III. Recursos Federais: R$ 30.077,76 – que poderão ser divididos em 
parcelas, conforme ocorram os repasses do Governo Federal ao 
município. 

 
§ 1º - Os saldos do Termo de Colaboração enquanto não utilizados, serão 

obrigatoriamente aplicados em cadernetas de poupança de instituição financeira 
oficial se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês, ou em fundo de 
aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em 
títulos da dívida pública, quando a utilização desses saldos se verificar em prazos 
menores que um mês. 
 

§ 2º - As receitas financeiras auferidas na forma do parágrafo anterior, serão 
obrigatoriamente computadas a crédito do Termo de Colaboração e aplicadas, 
exclusivamente, no objeto de sua finalidade, devendo constar de demonstrativo 
específico que integrará as prestações de contas do ajuste. 

 
2.2 – Em caso de celebração de aditivos, deverão ser indicados nos 

respectivos termos, os créditos e os empenhos para cobertura de cada parcela da 
despesa a ser transferida. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

 
3.1 São obrigações do MUNICÍPIO a serem cumpridas através da Secretaria 

de Promoção Social e Ação Comunitária:  
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I – orientar o Lar dos Idosos Irmã Rosália quanto à utilização dos recursos 
recebidos, registro e prestação de contas; 

 
II – fiscalizar o desenvolvimento das atividades e a aplicação dos recursos, 

inclusive de recursos destinados ao rateio de despesas administrativas, se houver; 
expedir periodicamente relatórios de fiscalização e avaliação da execução do termo 
de Colaboração e, quando houver, de visita técnica in loco realizada durante a sua 
vigência; 
 

III – exigir que as notas fiscais e os demais documentos comprobatórios das 
despesas sejam emitidos pelos respectivos fornecedores com indicação no 
CONTEÚDO ORIGINAL DOS DOCUMENTOS, inclusive nota fiscal eletrônica, da 
identificação do órgão público concessor, do número do termo de Colaboração e os 
demais elementos identificadores, não sendo admitida a inserção dessas 
informações após a emissão do respectivo documento; 

 
IV – avaliar periodicamente o Termo de Colaboração, inclusive mediante 

obtenção de informações junto à comunidade local e o Lar dos Idosos Irmã Rosália; 
 

V – receber e examinar a prestação de contas apresentada, e emitir parecer 
conclusivo, nos termos das instruções vigentes do Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo;  

 
VI – fazer cumprir o que foi aprovado quanto a aplicação de recursos; 
 
VII – no caso de irregularidades na comprovação apresentada ou na ausência 

da prestação de contas, exigir do Lar dos Idosos Irmã Rosália, no prazo previsto no 
art. 70, § 1º, da Lei Federal nº 13.019/2014 e alterações, o saneamento da 
prestação de contas ou seu encaminhamento; 

 
VIII – suspender, por iniciativa própria, novos repasses ao inadimplente, 

quando decorrido o prazo estabelecido no inciso anterior sem a devida 
implementação das medidas saneadoras apontadas pela Administração ou pelos 
órgãos de controle interno ou externo, e exigir a devolução de eventual numerário, 
com os devidos acréscimos legais; 

 
IX – esgotadas as providências dos incisos VII e VIII, comunicar a ocorrência 

ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo no prazo máximo de 3 (três) dias 
úteis (artigo 37 da LC nº 709/93), por meio de ofício assinado digitalmente pelo 
responsável, fazendo referência ao número do processo no Tribunal de Contas do 
Estado, se houver, acompanhado de cópia da documentação relativa às 
providências adotadas pelo órgão ou pela entidade para regularização da 
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pendência, observando-se as disposições das instruções vigentes do Tribunal de 
Contas;  

 
CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO LAR DOS IDOSOS IRMÃ 

ROSÁLIA: 
 
4.1 São obrigações do Lar dos Idosos Irmã Rosália:  
 
I - abrir conta corrente exclusiva para o recebimento dos recursos originários 

do presente Termo de Colaboração, em instituição bancária oficial; 
 

II - administrar e empregar os recursos financeiros repassados, com estrita 
observância dos termos previstos, especialmente, nos artigos 45, incisos I e II e 46, 
incisos I, II, III, IV e seus parágrafos da Lei nº 13.019/14, assim como a Resolução nº 
01/2024 da Secretaria de Desenvolvimento Social (SEDS) do Estado de São Paulo, 
em parceria com o Ministério do Desenvolvimento Social e, também como de acordo 
com os demais dispositivos aplicáveis; devendo atuar ainda, em conformidade com o 
plano de trabalho e cronograma físico-financeiro aprovados; 

 
III - prestar contas da utilização dos recursos recebidos nos termos das Leis 

Federais nº 13.019/14 e nº 14.133/21, também observar as Instruções vigentes do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e seguindo demais instruções e 
orientações expedidas pela Secretaria de Promoção Social e Ação Comunitária; 
 

IV - aplicar os recursos originários do presente Termo de Colaboração e os 
saldos dos recursos repassados, enquanto não utilizados, em cadernetas de 
poupança de instituição financeira oficial se a previsão de seu uso for igual ou 
superior a 1 (um) mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou 
operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, quando a 
utilização dos mesmos verificar-se em prazos menores que 1 (um) mês; 
 

V - as receitas financeiras auferidas na forma do inciso IV desta cláusula 
serão obrigatoriamente computadas a crédito do Termo de Colaboração e aplicadas, 
exclusivamente no objeto de sua finalidade, devendo constar de demonstrativo 
específico que integrará as prestações de contas do ajuste; 

 
VI - devolver ao MUNICÍPIO, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias 

contados da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do Termo de Colaboração, 
os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas 
das aplicações financeiras realizadas, sob pena da imediata instauração de tomada 
de contas especial do responsável; 
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VII – cumprir o que foi aprovado quanto a aplicação de recursos; 
 

VIII - manter o livre acesso dos agentes da administração pública, do controle 
interno e do Tribunal de Contas correspondente aos processos, aos documentos e 
às informações relacionadas ao termo de colaboração, bem como aos locais de 
execução do respectivo objeto; 

 
IX – caso sejam adquiridos equipamentos e materiais permanentes com 

recursos provenientes da parceria, gravá-los com cláusula de inalienabilidade, e na 
hipótese de sua extinção, formalizar promessa de transferência da propriedade ao 
MUNICÍPIO; 

 
X – mediante autorização expressa do MUNICÍPIO, doar os bens 

remanescentes adquiridos com recursos transferidos, quando após a consecução do 
objeto não forem necessários para assegurar a continuidade do objeto pactuado, 
observadas as disposições do artigo 36 da Lei Federal nº 13.019/14; 

 
XI – atender aos termos das Leis Federais nº 13.019, de 31 de julho de 2014 

e nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 
 
XII – publicar em seu Portal da Transparência, as prestações de contas 

apresentadas com a utilização dos recursos recebidos; 
 
XIII – responsabilizar-se exclusivamente por todos os encargos trabalhistas, 

previdenciários e fiscais; 
 
XIV – comprovação de regularidade de débitos relativos a Tributos Federais e 

à Dívida Ativa da União, FGTS, de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho e de regularidade municipal; 

 
XV – previsão de reembolso das despesas realizadas pela entidade com a 

administração central, evidenciando os critérios e cálculos utilizados para rateio de 
despesas administrativas. 
 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO 
 
5.1 - O presente Termo de Colaboração vigorará pelo prazo de 12 (doze) 

meses, retroativo a 1º de janeiro de 2025 até 31 de dezembro de 2025. 
 

5.2 – A prorrogação da vigência do Termo de Colaboração deverá ser feita 
pelo MUNICÍPIO, de oficio, quando o ente público der causa a atraso na liberação 
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de recursos financeiros, limitada ao exato período do atraso verificado, nos termos 
do artigo 55 da Lei Federal nº 13.019/14. 
 

CLÁUSULA SEXTA - DA ALTERAÇÃO DAS CLÁUSULAS DO TERMO DE 
COLABORAÇÃO 
 

6.1 O presente Termo de Colaboração poderá ser alterado, exceto quanto ao 
seu objeto, por mútuo consentimento, mediante a celebração de Termos Aditivos, 
firmados antes do término de sua vigência e respeitados os limites previstos na Lei 
Orçamentária Anual e atendidos os requisitos instituídos pelo artigo 14 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal e demais hipóteses previstas na Lei Federal nº 13.019/14. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXTINÇÃO OU DISSOLUÇÃO DO TERMO DE 

COLABORAÇÃO 
 

7.1 O presente Termo de Colaboração será extinto: 
 
I - pelo decurso do prazo de vigência, observada a possibilidade de 

prorrogação prevista na Cláusula Quarta; 
 

II - por resilição, que se dará: 
 
a) pelo mútuo consentimento das partes; 
b) pela denúncia de uma das partes, com antecedência mínima de 60 

(sessenta) dias, justificando os motivos ensejadores do rompimento do ajuste; 
c) pela ocorrência de força maior, caso fortuito ou "factum principis", ato 

emanado de autoridade federal, estadual ou municipal que leve à impossibilidade de 
execução, temporária ou definitiva, do presente Termo de Colaboração. 
 

III - pela resolução ou rescisão na ocorrência de faltas graves cometidas por 
culpa ou dolo que impossibilitem a plena execução do presente Termo de 
Colaboração. 
 

§ 1º Na hipótese da extinção antecipada do Termo de Colaboração, prevista 
no inciso II, "b" desta Cláusula, por iniciativa do Lar dos Idosos Irmã Rosália, deverá 
ser reembolsado, aos cofres públicos municipais, o valor, devidamente corrigido. 

 
§ 2º Em todos os casos, serão observados os termos do artigo 73 da Lei 

Federal nº 13.019/14, respeitada a ampla defesa e o contraditório. 
 

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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 8.1 O Termo de Colaboração correrá por conta da dotação orçamentária: 
• Municipal: 011101.0824100082.023.3.3.50.39.01.5100000 – 422 
• Estadual: 011102.0824400082.035.3.3.50.39.02.5000031 – 986 
• Federal: 011102.0824400082.035.3.3.50.39.05.5000025 – 987 

 
CLÁUSULA NONA – DOS SALDOS FINANCEIROS REMANESCENTES 

 
9.1 Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção deste Termo de 

Colaboração, os saldos financeiros remanescentes, inclusive aqueles provenientes 
das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à 
Prefeitura, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias do evento, sob pena da 
imediata instauração de procedimento administrativo especial do responsável, 
providenciada pelo Município, através de sua Secretaria de Promoção Social e Ação 
Comunitária. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
 

10.1 O Lar dos Idosos Irmã Rosália prestará contas: 
 

I – Parcialmente até o 10º (décimo) dia útil de cada mês, subsequente ao 
recebimento do repasse, por meio do Relatório Circunstanciado das Atividades 
Desenvolvidas no período, comprovando que os recursos financeiros recebidos 
foram aplicados nas ações previstas nos Planos de Trabalho e do Demonstrativo 
Parcial das Receitas e Despesas, comprovando os gastos com a execução do objeto 
conveniado, observando, sempre, os dispositivos da Lei Federal nº 13.019/14 e da 
Resolução SEDS nº 01/2024, que regulamenta a Lei Estadual 13.242/2008; 

 
II - A Prestação de Contas Parcial deverá ser apresentada à Secretaria de 

Promoção Social e Ação Comunitária, composta dos seguintes documentos: 
 
a) Demonstrativo Parcial das Receitas e Despesas (modelo anexo às 

instruções vigentes do TCESP, identificado como “anexo RP-10”); 
b) Comprovantes dos gastos com a execução do objeto pactuado, 

observando, sempre, os dispositivos da Lei nº 13.019/14 e da Lei 
14.133/21, sendo as notas fiscais eletrônicas e os demais documentos 
comprobatórios das despesas emitidos pelos respectivos fornecedores 
com indicação no CONTEÚDO ORIGINAL DOS DOCUMENTOS, da 
identificação do órgão público concessor, do número do Termo de 
Colaboração e os demais elementos identificadores, não sendo admitida 
a inserção dessas informações após a emissão do respectivo 
documento;  
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c) Comprovante de pagamento eletrônico dos documentos fiscais; 
d) Cópia do extrato bancário mensal (conta corrente e investimento), 

contendo entrada e saída dos recursos recebidos; 
e) Respectivo orçamento para aquisição e contratação de bens e serviços, 

conforme a Lei Federal nº 14.133/2021; 
f) Documentos comprobatórios da origem da despesa e sua conciliação 

bancária decorrentes de processos de rateio, a serem controladas de 
forma que haja rastreabilidade da sua origem, permitindo sua clara 
identificação; 

g) Atualização de certidões vencidas; 
h) Relatório parcial de execução do objeto, contendo as atividades 

desenvolvidas no período para seu cumprimento e o comparativo de 
metas propostas com os resultados alcançados. 
 

III - A não apresentação da Prestação de Contas Parcial, nos casos 
específicos, acarretará na suspensão de novas concessões de repasses até a 
regularização da prestação parcial, podendo incorrer na tomada de contas especial 
e rompimento do Termo. 

 
Parágrafo Único - A Prestação de Contas Final deverá ser apresentada à 

Secretaria Gestora 31 de janeiro de 2026, composta dos seguintes documentos 
 

a) Demonstrativo INTEGRAL das Receitas e Despesas, computadas por fontes 
de recursos e por categorias ou finalidades dos gastos, aplicados no objeto 
do termo de Colaboração, conforme modelo atual e vigente do TCESP; 

b) Certidão atualizada contendo os nomes e CPFs dos dirigentes e conselheiros 
do Lar dos Idosos Irmã Rosália, forma de remuneração, eventuais ajudas de 
custos pagas aos mesmos, períodos de atuação com destaque para o 
dirigente responsável pela administração dos recursos recebidos à conta do 
termo de Colaboração; 

c) Relatório ANUAL de execução do objeto do ajuste, contendo as atividades 
desenvolvidas para o seu cumprimento e o comparativo de metas propostas 
com os resultados alcançados; 

d) Relação dos contratos e respectivos aditamentos firmados com a utilização de 
recursos públicos administrados pelo Lar dos Idosos Irmã Rosália para os fins 
estabelecidos no termo de colaboração, contendo tipo e número do ajuste, 
identificação das partes, data, objeto, vigência, valor pago no exercício e 
condições de pagamento; 

e) Termo de Consentimento para que o TCESP acesse as informações das 
contas bancárias indicadas para movimentação dos recursos dos ajustes, 
conforme modelo atual do TCESP; 
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f) Comprovante de divulgação do Balanço Patrimonial do Lar dos Idosos Irmã 
Rosália, dos exercícios encerrado e anterior. 

g) Demais demonstrações contábeis e financeiras do Lar dos Idosos Irmã 
Rosália e respectivas notas explicativas, acompanhadas do balancete 
analítico acumulado no exercício; 

h) Certidão expedida pelo Conselho Regional de Contabilidade – CRC, 
comprovando a habilitação profissional dos responsáveis por balanços e 
demonstrações contábeis; 

i) Na hipótese de aquisição de bens móveis e/ou imóveis com os recursos 
recebidos, prova do respectivo registro contábil, patrimonial e imobiliário da 
circunscrição, conforme o caso; 

j) Comprovante da devolução de eventuais recursos não aplicados ou 
comprovação de que será utilizado no próximo exercício, desde que a 
parceria permaneça vigente; 

k) Declaração atualizada acerca da não existência no quadro diretivo do Lar dos 
Idosos Irmã Rosália de Membro de Poder ou do Ministério Público, ou 
dirigente de órgão ou entidade da Administração Pública da mesma esfera 
governamental celebrante, bem como seus respectivos cônjuges, 
companheiros ou parentes, até o segundo grau, em linha reta, colateral ou por 
afinidade; 

l) Declaração atualizada da ocorrência ou não de contratação ou remuneração 
a qualquer título, pelo Lar dos Idosos Irmã Rosália, com os recursos 
repassados, de servidor ou funcionário público, ainda que previstas em Lei 
específica e na Lei de Diretrizes Orçamentárias; 

m) Informação e comprovação da destinação de eventuais bens remanescentes 
adquiridos, produzidos ou transformados com recursos recebidos à conta do 
termo de Colaboração, quando do término da vigência do ajuste; 

n) Atualização do Termo de Ciência e de Notificação, se necessário, relativo à 
tramitação do processo de prestação de contas perante o TCESP, 
acompanhado das respectivas Declarações de Atualização Cadastral; 

o) Comprovação de regularidade de débitos relativos a Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União, FGTS, de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho e de regularidade municipal; 

p) Caso tenha ocorrido rateio administrativo de custos indiretos, relação de todas 
as despesas rateadas, critério utilizado e memória de cálculo correspondente, 
contendo a finalidade da despesa, credor (empresa, órgão, dirigente, 
empregado ou outro), CPF/CNPJ, função/cargo (se cabível), nota fiscal, folha 
de pagamento mensal ou outro documento hábil comprobatório, valor total 
pago, data de pagamento, banco, agência e conta de débito da sede, 
percentual de rateio, valor e data de ressarcimento com recursos oriundos do 
termo de Colaboração; 
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q) Relação dos pagamentos de indenizações judiciais realizados no exercício 
fiscalizado, com indicação do nome do requerente, número do processo, data 
de pagamento, valor pago, objeto da ação, período de referência e data da 
sentença judicial. 
 
IV – Conforme regulamentações determinadas em atos administrativos, tais 

como decretos e demais instruções expedidas pela Secretaria de Promoção Social e 
Ação Comunitária, demais órgãos de controle ou entes legislativos. 

 
10.2 – A Secretaria de Promoção Social deverá dar continuidade ao processo 

inicial deste termo de colaboração, anexando à prestação de contas final: 
 

a) Lei autorizadora do repasse; 
b) Termo de Colaboração e publicação de seu extrato em meio oficial de 

publicidade da Administração Pública; 
c) Termo de Ciência e Notificação relativo à tramitação do processo perante o 

TCESP, acompanhado das Declarações de Atualização Cadastral conforme 
as Instruções vigentes do TCESP; 

d) Ficha de controle do cadastro de entidades beneficiadas, com auxílios, 
subvenções e contribuições; 

e) Declaração quanto a compatibilização e a adequação das despesas da 
parceria aos dispositivos dos artigos 15, 16 e 17 da Lei Complementar 101, 
de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal); 

f) Relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, elaborado pela 
Administração Pública e homologado pela Comissão de Monitoramento e 
Avaliação, demonstrando que a parceria permanece como melhor opção, 
utilizando como base comparativa os dados informados no 
demonstrativo dos custos apurados para a estipulação das metas e do 
orçamento, bem como parecer técnico conclusivo de análise da prestação de 
contas elaborado pelo gestor da parceria; 

g) Declaração com a indicação expressa da existência de prévia dotação 
orçamentária para execução da parceria; 

h) Nota(s) de empenho(s) vinculada (s) ao termo, quando for o caso; 
i) Certidão indicando os nomes e CPFs dos responsáveis pelo órgão concessor 

e respectivos períodos de atuação; 
j) Certidão indicando os nomes e CPFs dos responsáveis pela fiscalização da 

execução do termo de Colaboração e respectivos períodos de atuação; 
k) Certidão contendo os nomes e CPFs dos responsáveis pelo controle interno 

do órgão concessor, os respectivos períodos de atuação, os afastamentos e 
as substituições; 

l) Parecer conclusivo elaborado nos termos das instruções vigentes do TCESP. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
11.1 O MUNICÍPIO deverá providenciar a publicação do extrato deste Termo 

de Colaboração, conforme previsto no artigo 38 da Lei Federal nº 13.019/14. 
 
11.2 O Município, através da Secretaria de Promoção Social, deverá 

providenciar em até 10 (dez) dias úteis após a assinatura deste termo, sua inclusão 
no sistema de Auditoria Eletrônica de São Paulo (AUDESP) no Portal de Sistemas 
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

 
11.3 O Município, através da Secretaria de Promoção Social, deverá 

apresentar a prestação de contas ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, no 
prazo e no sistema eletrônico indicado pelo TCESP. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
 

12.1 Fica eleito o foro da Comarca de Cosmópolis para dirimir as dúvidas 
acaso originadas neste Termo de Colaboração, que não possam ser resolvidas de 
comum acordo entre as partes. 
 

E, por estarem assim de acordo com as cláusulas e condições do presente 
Termo de Colaboração, firmam este termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo que também assinam este 
instrumento. 

 
 

 Cosmópolis, __ de março de 2025 
 
 
 
 

__________________________________ 
ANTONIO CLAUDIO FELISBINO JUNIOR 

Prefeito Municipal 
 
 
 

_____________________________________ 
ELIANE FERREIRA LACERDA DE FÁVERI 

Secretária de Promoção Social 
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___________________________________________________ 

EDENILSON ISMAEL SIMONI 
Presidente Lar dos Idosos Irmã Rosália 

 
 
Testemunhas:  
 
1.___________________________________________ 
RG: 
 
2.___________________________________________ 
RG: 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

TERMO DE COLABORAÇÃO 

 

 
ÓRGÃO PÚBLICO: Prefeitura Municipal de Cosmópolis 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: Lar dos Idosos Irmã Rosália 
TERMO DE Colaboração N° (DE ORIGEM):__________________ 
OBJETO: incremento do custeio da execução do serviço de natureza beneficente, no 
acolhimento institucional provisório ou de longa duração de idosos de ambos os 
sexos, independentes ou com diversos graus de dependência 
VALOR DO AJUSTE: até R$ 157.809,76, sendo divididos com as fontes R$ 
109.632,00 de origem municipal, R$ 18.100,00 de origem estadual e R$ 30.077,76 
de origem federal. 
EXERCÍCIO: 2025 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
 
1. Estamos CIENTES de que: 
 
a) o ajuste acima referido e seus aditamentos, bem como os processos das 
respectivas prestações de contas, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo 
sistema eletrônico; 
 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular 
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o 
estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões 
que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no 
Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 
(https://doe.tce.sp.gov.br), em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar 
nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos 
prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
 
d) as informações pessoais dos responsáveis pelo órgão concessor e entidade 
beneficiária, bem como dos interessados, estão cadastradas no módulo eletrônico 
do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º 
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das Instruções nº 01/2024, conforme “Declarações de Atualização Cadastral” 
anexas. 
 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 
consequente publicação; 
 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e 
regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber; 
 
c) Este termo corresponde à situação prevista no inciso II do artigo 30 da Lei 
Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, em que, se houver débito, 
determinado a notificação do responsável para, no prazo estabelecido no Regimento 
Interno, apresentar defesa ou recolher a importância devida;  
 
d) A notificação pessoal só ocorrerá caso a defesa apresentada seja rejeitada, 
mantida a determinação de recolhimento, conforme §1º do artigo 30 da citada Lei. 
 
Cosmópolis, __ de março de 2025. 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: ________________________ 
Cargo: ________________________ 
CPF: ________________________ 
 
ORDENADOR DE DESPESA DO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: ________________________ 
Cargo: ________________________ 
CPF: ________________________ 
Assinatura: ___________________________ 
 

AUTORIDADE MÁXIMA DA ENTIDADE BENEFICIÁRIA: 
Nome: ________________________ 
Cargo: ________________________ 
CPF: ________________________ 
 
Responsáveis que assinaram o ajuste e/ou Parecer Conclusivo: 
 
PELO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: ________________________ 
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Cargo: ________________________ 
CPF: ________________________ 
Assinatura: ___________________________ 
 
Responsáveis que assinaram o ajuste e/ou prestação de contas: 
 
PELA ENTIDADE PARCEIRA: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo: _________________________________________________________ 
CPF: ______________________________ 
Assinatura: ______________________________ 
 
DEMAIS RESPONSÁVEIS: 
Tipo de ato sob sua responsabilidade: ________________________________ 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo: _________________________________________________________ 
CPF: ______________________________ 
Assinatura: ______________________________ 
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LEI Nº 4.519, DE 14 DE ABRIL DE 2025. 
 

“Autoriza o Poder Executivo Municipal a 
realizar Termo de Colaboração com o 
Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Cosmópolis, e dá outras 
providências.” 

 
 

ANTONIO CLAUDIO FELISBINO JUNIOR, Prefeito do Município de 
Cosmópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
FAZ SABER que a Câmara Municipal de Cosmópolis aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 
 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar Termo de 
Colaboração com o Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Cosmópolis, 
cadastrado sob o CNPJ nº 54.127.931/0001-84, para repasse de recurso financeiro 
para incremento da prestação de serviços de habilitação e reabilitação da pessoa 
com deficiência e a promoção de sua integração à vida comunitária (acima de 30 
anos de idade). 

 
§ 1º O Termo de Colaboração de que trata esta Lei será formalizado 

através do termo apropriado destinado exclusivamente ao incremento no custeio da 
entidade, conforme Minuta anexa que fica fazendo parte integrante desta Lei.  

 
§ 2º Em razão da urgência e extrema necessidade da Colaboração, 

seu prazo, todavia, poderá ser alterado, ficando condicionado à regulamentação do 
Marco Regulatório da Lei nº 13.019/2014, das organizações da sociedade civil, para 
a implementação de seus preceitos e exigências legais, tal como chamamento ao 
público. 
 

Art. 2º O Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 
Cosmópolis, após ter recebido a mencionada Colaboração, deverá realizar a 
prestação de contas parciais das despesas realizadas no mês, até o 10º (décimo) 
dia útil do mês subsequente e a prestação de contas final até 31 de janeiro de 2026, 
nos termos das instruções vigentes emanadas pelo Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo. 

 
Parágrafo Único. A não prestação de contas parciais dos recursos 

recebidos, no prazo previsto no caput ou não aprovação das mesmas pelo Poder 
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Executivo Municipal, implicará a suspensão deste Termo e na devolução do valor 
repassado, e sendo vedada nova concessão de repasse. 

 
Art. 3º A despesa resultante da execução da presente Lei correrá por 

conta da dotação específica do orçamento vigente, conforme o elemento econômico: 
 

  - Secretaria Municipal de Promoção Social e Ação Comunitária: 
- Estadual: 011102.0824400082.034.3.3.50.39.02.5000029 – 978 

 
Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS, 14 DE ABRIL DE 2025. 
 
  
 

ANTONIO CLAUDIO FELISBINO JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
Publicado por afixação no quadro próprio de Editais, na sede da Prefeitura, na 
mesma data. 
 
 

Aristides Lange Filho 
Secretário Especial de Chefia de Gabinete 
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PROCESSO MUNICIPAL Nº (...) 
 
 
 

TERMO DE COLABORAÇÃO 
 
 

Termo de Colaboração que entre si celebram o Município de 
Cosmópolis e o Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 
Cosmópolis, com a finalidade de efetuar o repasse de recurso financeiro recurso 
financeiro para incremento do custeio da prestação de serviços de habilitação e 
reabilitação da pessoa com deficiência e a promoção de sua integração à vida 
comunitária (acima de 30 anos de idade). 

Pelo presente instrumento, o Município de Cosmópolis, Pessoa Jurídica de 
Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 44.730.331/0001-52, com sede 
na Rua Doutor Campos Sales, nº 398, Centro, Cosmópolis – SP, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Antônio Claudio Felisbino Junior, e de 
outro lado a Organização da Sociedade Civil – Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Cosmópolis, Pessoa Jurídica de Direito Privado, sem fins 
lucrativos, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 54.127.931/0001-84, com sede à Rua 
Antônio de Souza Peres, 1.175, Jardim Santa Rosa, Cosmópolis - SP, neste ato 
representada pelo Sr. Paulo Sérgio Stahl, portador do RG nº 22.370.369-2 e CPF nº 
128.588.078-17, residente e domiciliado na Rua Ataliba de Carvalho, 355, Jardim 
Bela Vista, Cosmópolis – SP, celebram o presente Termo de Colaboração, que será 
regido pela Lei Federal nº 13.019/2.014, que regulamenta o regime jurídico das 
parcerias entre a Administração Pública e as Organizações da Sociedade Civil, 
mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
 1.1 O presente Termo de Colaboração tem por objeto o para repasse 

de recurso financeiro para incremento da prestação de serviços de habilitação e 
reabilitação da pessoa com deficiência e a promoção de sua integração à vida 
comunitária (acima de 30 anos de idade). 

1.2 - Fica fazendo parte deste instrumento contratual, o PLANO DE 
TRABALHO 2025 e seus anexos. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 
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2.1 - O MUNICÍPIO fará o repasse do valor em parcelas mensais à 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Cosmópolis com a transferência 
de recursos provenientes do Governo Estadual, sendo os valores originários de: 

 
a. R$ 48.499,20 (quarenta e oito mil, quatrocentos e noventa e nove reais e 

vinte centavos) de recurso financeiro do Governo do Estado de São Paulo, 
conforme previsão de cofinanciamento no Plano Municipal de Assistência 
Social (PMAS 2022/2025) aprovado pela Diretoria Regional de Assistência e 
Desenvolvimento Social (DRADS) de Campinas. 

b. R$ 14.581,39 (quatorze mil, quinhentos e oitenta e um reais e trinta e nove 
centavos) de recurso financeiro extraordinário reprogramado do Governo do 
Estado de São Paulo. 

c. R$ 3.803,07 (três mil, oitocentos e três reais e sete centavos) de recurso 
financeiro reprogramado de 2024 do Governo do Estado de São Paulo. 

 
§ 1º - Os saldos do Termo de Colaboração enquanto não utilizados, serão 

obrigatoriamente aplicados em cadernetas de poupança de instituição financeira 
oficial se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês, ou em fundo de 
aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em 
títulos da dívida pública, quando a utilização desses saldos se verificar em prazos 
menores que um mês. 
 

§ 2º - As receitas financeiras auferidas na forma do parágrafo anterior, serão 
obrigatoriamente computadas a crédito do Termo de Colaboração e aplicadas, 
exclusivamente, no objeto de sua finalidade, devendo constar de demonstrativo 
específico que integrará as prestações de contas do ajuste. 

 
2.2 – Em caso de celebração de aditivos, deverão ser indicados nos 

respectivos termos, os créditos e os empenhos para cobertura de cada parcela da 
despesa a ser transferida. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

 
3.1 São obrigações do MUNICÍPIO a serem cumpridas através da Secretaria 

de Promoção Social e Ação Comunitária:  
 

I – orientar o Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Cosmópolis 
quanto à utilização dos recursos recebidos, registro e prestação de contas; 

 
II – fiscalizar o desenvolvimento das atividades e a aplicação dos recursos, 

inclusive de recursos destinados ao rateio de despesas administrativas, se houver; 
expedir periodicamente relatórios de fiscalização e avaliação da execução do termo 
de Colaboração e, quando houver, de visita técnica in loco realizada durante a sua 
vigência; 
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III – exigir que as notas fiscais e os demais documentos comprobatórios das 

despesas sejam emitidos pelos respectivos fornecedores com indicação no 
CONTEÚDO ORIGINAL DOS DOCUMENTOS, inclusive nota fiscal eletrônica, da 
identificação do órgão público concessor, do número do termo de Colaboração e os 
demais elementos identificadores, não sendo admitida a inserção dessas 
informações após a emissão do respectivo documento; 

 
IV – avaliar periodicamente o Termo de Colaboração, inclusive mediante 

obtenção de informações junto à comunidade local e o Associação de Pais e Amigos 
dos Excepcionais de Cosmópolis; 
 

V – receber e examinar a prestação de contas apresentada, e emitir parecer 
conclusivo, nos termos das instruções vigentes do Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo;  

 
VI – fazer cumprir o que foi aprovado quanto a aplicação de recursos; 
 
VII – no caso de irregularidades na comprovação apresentada ou na ausência 

da prestação de contas, exigir do Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 
Cosmópolis, no prazo previsto no art. 70, § 1º, da Lei Federal nº 13.019/2014 e 
alterações, o saneamento da prestação de contas ou seu encaminhamento; 

 
VIII – suspender, por iniciativa própria, novos repasses ao inadimplente, 

quando decorrido o prazo estabelecido no inciso anterior sem a devida 
implementação das medidas saneadoras apontadas pela Administração ou pelos 
órgãos de controle interno ou externo, e exigir a devolução de eventual numerário, 
com os devidos acréscimos legais; 

 
IX – esgotadas as providências dos incisos VII e VIII, comunicar a ocorrência 

ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo no prazo máximo de 3 (três) dias 
úteis (artigo 37 da LC nº 709/93), por meio de ofício assinado digitalmente pelo 
responsável, fazendo referência ao número do processo no Tribunal de Contas do 
Estado, se houver, acompanhado de cópia da documentação relativa às 
providências adotadas pelo órgão ou pela entidade para regularização da 
pendência, observando-se as disposições das instruções vigentes do Tribunal de 
Contas;  

 
CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 

AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE COSMÓPOLIS: 
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4.1 São obrigações da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 
Cosmópolis:  

 
I - abrir conta corrente exclusiva para o recebimento dos recursos originários 

do presente Termo de Colaboração, em instituição bancária oficial; 
 

II - administrar e empregar os recursos financeiros repassados, com estrita 
observância dos termos previstos, especialmente, nos artigos 45, incisos I e II e 46, 
incisos I, II, III, IV e seus parágrafos da Lei nº 13.019/14, assim como a Resolução nº 
01/2024 da Secretaria de Desenvolvimento Social (SEDS) do Estado de São Paulo, 
em parceria com o Ministério do Desenvolvimento Social e, também como de acordo 
com os demais dispositivos aplicáveis; devendo atuar ainda, em conformidade com o 
plano de trabalho e cronograma físico-financeiro aprovados; 

 
III - prestar contas da utilização dos recursos recebidos nos termos das Leis 

Federais nº 13.019/14 e nº 14.133/21, também observar as Instruções vigentes do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e seguindo demais instruções e 
orientações expedidas pela Secretaria de Promoção Social e Ação Comunitária; 
 

IV - aplicar os recursos originários do presente Termo de Colaboração e os 
saldos dos recursos repassados, enquanto não utilizados, em cadernetas de 
poupança de instituição financeira oficial se a previsão de seu uso for igual ou 
superior a 1 (um) mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou 
operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, quando a 
utilização dos mesmos verificar-se em prazos menores que 1 (um) mês; 
 

V - as receitas financeiras auferidas na forma do inciso IV desta cláusula 
serão obrigatoriamente computadas a crédito do Termo de Colaboração e aplicadas, 
exclusivamente no objeto de sua finalidade, devendo constar de demonstrativo 
específico que integrará as prestações de contas do ajuste; 

 
VI - devolver ao MUNICÍPIO, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias 

contados da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do Termo de Colaboração, 
os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas 
das aplicações financeiras realizadas, sob pena da imediata instauração de tomada 
de contas especial do responsável; 

 
VII – cumprir o que foi aprovado quanto a aplicação de recursos; 

 
VIII - manter o livre acesso dos agentes da administração pública, do controle 

interno e do Tribunal de Contas correspondente aos processos, aos documentos e 
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às informações relacionadas ao termo de colaboração, bem como aos locais de 
execução do respectivo objeto; 

 
IX – caso sejam adquiridos equipamentos e materiais permanentes com 

recursos provenientes da parceria, gravá-los com cláusula de inalienabilidade, e na 
hipótese de sua extinção, formalizar promessa de transferência da propriedade ao 
MUNICÍPIO; 

 
X – mediante autorização expressa do MUNICÍPIO, doar os bens 

remanescentes adquiridos com recursos transferidos, quando após a consecução do 
objeto não forem necessários para assegurar a continuidade do objeto pactuado, 
observadas as disposições do artigo 36 da Lei Federal nº 13.019/14; 

 
XI – atender aos termos das Leis Federais nº 13.019, de 31 de julho de 2014 

e nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 
 
XII – publicar em seu Portal da Transparência, as prestações de contas 

apresentadas com a utilização dos recursos recebidos; 
 
XIII – responsabilizar-se exclusivamente por todos os encargos trabalhistas, 

previdenciários e fiscais; 
 
XIV – comprovação de regularidade de débitos relativos a Tributos Federais e 

à Dívida Ativa da União, FGTS, de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho e de regularidade municipal; 

 
XV – previsão de reembolso das despesas realizadas pela entidade com a 

administração central, evidenciando os critérios e cálculos utilizados para rateio de 
despesas administrativas. 
 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO 
 
5.1 - O presente Termo de Colaboração vigorará pelo prazo de 12 (doze) 

meses, retroativo a 1º de janeiro de 2025 até 31 de dezembro de 2025. 
 

5.2 – A prorrogação da vigência do Termo de Colaboração deverá ser feita 
pelo MUNICÍPIO, de oficio, quando o ente público der causa a atraso na liberação 
de recursos financeiros, limitada ao exato período do atraso verificado, nos termos 
do artigo 55 da Lei Federal nº 13.019/14. 
 

CLÁUSULA SEXTA - DA ALTERAÇÃO DAS CLÁUSULAS DO TERMO DE 
COLABORAÇÃO 
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6.1 O presente Termo de Colaboração poderá ser alterado, exceto quanto ao 

seu objeto, por mútuo consentimento, mediante a celebração de Termos Aditivos, 
firmados antes do término de sua vigência e respeitados os limites previstos na Lei 
Orçamentária Anual e atendidos os requisitos instituídos pelo artigo 14 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal e demais hipóteses previstas na Lei Federal nº 13.019/14. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXTINÇÃO OU DISSOLUÇÃO DO TERMO DE 

COLABORAÇÃO 
 

7.1 O presente Termo de Colaboração será extinto: 
 
I - pelo decurso do prazo de vigência, observada a possibilidade de 

prorrogação prevista na Cláusula Quarta; 
 

II - por resilição, que se dará: 
 
a) pelo mútuo consentimento das partes; 
b) pela denúncia de uma das partes, com antecedência mínima de 60 

(sessenta) dias, justificando os motivos ensejadores do rompimento do ajuste; 
c) pela ocorrência de força maior, caso fortuito ou "factum principis", ato 

emanado de autoridade federal, estadual ou municipal que leve à impossibilidade de 
execução, temporária ou definitiva, do presente Termo de Colaboração. 
 

III - pela resolução ou rescisão na ocorrência de faltas graves cometidas por 
culpa ou dolo que impossibilitem a plena execução do presente Termo de 
Colaboração. 
 

§ 1º Na hipótese da extinção antecipada do Termo de Colaboração, prevista 
no inciso II, "b" desta Cláusula, por iniciativa do Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Cosmópolis, deverá ser reembolsado, aos cofres públicos 
municipais, o valor, devidamente corrigido. 

 
§ 2º Em todos os casos, serão observados os termos do artigo 73 da Lei 

Federal nº 13.019/14, respeitada a ampla defesa e o contraditório. 
 

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
 8.1 O Termo de Colaboração correrá por conta da dotação orçamentária: 

• Estadual: 011102.0824400082.034.3.3.50.39.02.5000029 – 978 
 

CLÁUSULA NONA – DOS SALDOS FINANCEIROS REMANESCENTES 
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9.1 Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção deste Termo de 

Colaboração, os saldos financeiros remanescentes, inclusive aqueles provenientes 
das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à 
Prefeitura, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias do evento, sob pena da 
imediata instauração de procedimento administrativo especial do responsável, 
providenciada pelo Município, através de sua Secretaria de Promoção Social e Ação 
Comunitária. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
 

10.1 O Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Cosmópolis 
prestará contas: 
 

I – Parcialmente até o 10º (décimo) dia útil de cada mês, subsequente ao 
recebimento do repasse, por meio do Relatório Circunstanciado das Atividades 
Desenvolvidas no período, comprovando que os recursos financeiros recebidos 
foram aplicados nas ações previstas nos Planos de Trabalho e do Demonstrativo 
Parcial das Receitas e Despesas, comprovando os gastos com a execução do objeto 
conveniado, observando, sempre, os dispositivos da Lei Federal nº 13.019/14 e da 
Resolução SEDS nº 01/2024, que regulamenta a Lei Estadual 13.242/2008; 

 
II - A Prestação de Contas Parcial deverá ser apresentada à Secretaria de 

Promoção Social e Ação Comunitária, composta dos seguintes documentos: 
 
a) Demonstrativo Parcial das Receitas e Despesas (modelo anexo às 

instruções vigentes do TCESP, identificado como “anexo RP-10”); 
b) Comprovantes dos gastos com a execução do objeto pactuado, 

observando, sempre, os dispositivos da Lei nº 13.019/14 e da Lei 
14.133/21, sendo as notas fiscais eletrônicas e os demais documentos 
comprobatórios das despesas emitidos pelos respectivos fornecedores 
com indicação no CONTEÚDO ORIGINAL DOS DOCUMENTOS, da 
identificação do órgão público concessor, do número do Termo de 
Colaboração e os demais elementos identificadores, não sendo admitida 
a inserção dessas informações após a emissão do respectivo 
documento;  

c) Comprovante de pagamento eletrônico dos documentos fiscais; 
d) Cópia do extrato bancário mensal (conta corrente e investimento), 

contendo entrada e saída dos recursos recebidos; 
e) Respectivo orçamento para aquisição e contratação de bens e serviços, 

conforme a Lei Federal nº 14.133/2021; 
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f) Documentos comprobatórios da origem da despesa e sua conciliação 
bancária decorrentes de processos de rateio, a serem controladas de 
forma que haja rastreabilidade da sua origem, permitindo sua clara 
identificação; 

g) Atualização de certidões vencidas; 
h) Relatório parcial de execução do objeto, contendo as atividades 

desenvolvidas no período para seu cumprimento e o comparativo de 
metas propostas com os resultados alcançados. 
 

III - A não apresentação da Prestação de Contas Parcial, nos casos 
específicos, acarretará na suspensão de novas concessões de repasses até a 
regularização da prestação parcial, podendo incorrer na tomada de contas especial 
e rompimento do Termo. 

 
Parágrafo Único - A Prestação de Contas Final deverá ser apresentada à 

Secretaria Gestora 31 de janeiro de 2026, composta dos seguintes documentos 
 

a) Demonstrativo INTEGRAL das Receitas e Despesas, computadas por fontes 
de recursos e por categorias ou finalidades dos gastos, aplicados no objeto 
do termo de Colaboração, conforme modelo atual e vigente do TCESP; 

b) Certidão atualizada contendo os nomes e CPFs dos dirigentes e conselheiros 
do Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Cosmópolis, forma de 
remuneração, eventuais ajudas de custos pagas aos mesmos, períodos de 
atuação com destaque para o dirigente responsável pela administração dos 
recursos recebidos à conta do termo de Colaboração; 

c) Relatório ANUAL de execução do objeto do ajuste, contendo as atividades 
desenvolvidas para o seu cumprimento e o comparativo de metas propostas 
com os resultados alcançados; 

d) Relação dos contratos e respectivos aditamentos firmados com a utilização de 
recursos públicos administrados pelo Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Cosmópolis para os fins estabelecidos no termo de 
colaboração, contendo tipo e número do ajuste, identificação das partes, data, 
objeto, vigência, valor pago no exercício e condições de pagamento; 

e) Termo de Consentimento para que o TCESP acesse as informações das 
contas bancárias indicadas para movimentação dos recursos dos ajustes, 
conforme modelo atual do TCESP; 

f) Comprovante de divulgação do Balanço Patrimonial do Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcionais de Cosmópolis, dos exercícios encerrado e 
anterior. 

g) Demais demonstrações contábeis e financeiras do Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcionais de Cosmópolis e respectivas notas explicativas, 
acompanhadas do balancete analítico acumulado no exercício; 
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h) Certidão expedida pelo Conselho Regional de Contabilidade – CRC, 
comprovando a habilitação profissional dos responsáveis por balanços e 
demonstrações contábeis; 

i) Na hipótese de aquisição de bens móveis e/ou imóveis com os recursos 
recebidos, prova do respectivo registro contábil, patrimonial e imobiliário da 
circunscrição, conforme o caso; 

j) Comprovante da devolução de eventuais recursos não aplicados ou 
comprovação de que será utilizado no próximo exercício, desde que a 
parceria permaneça vigente; 

k) Declaração atualizada acerca da não existência no quadro diretivo do 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Cosmópolis de Membro 
de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da 
Administração Pública da mesma esfera governamental celebrante, bem 
como seus respectivos cônjuges, companheiros ou parentes, até o segundo 
grau, em linha reta, colateral ou por afinidade; 

l) Declaração atualizada da ocorrência ou não de contratação ou remuneração 
a qualquer título, pelo Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 
Cosmópolis, com os recursos repassados, de servidor ou funcionário público, 
ainda que previstas em Lei específica e na Lei de Diretrizes Orçamentárias; 

m) Informação e comprovação da destinação de eventuais bens remanescentes 
adquiridos, produzidos ou transformados com recursos recebidos à conta do 
termo de Colaboração, quando do término da vigência do ajuste; 

n) Atualização do Termo de Ciência e de Notificação, se necessário, relativo à 
tramitação do processo de prestação de contas perante o TCESP, 
acompanhado das respectivas Declarações de Atualização Cadastral; 

o) Comprovação de regularidade de débitos relativos a Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União, FGTS, de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho e de regularidade municipal; 

p) Caso tenha ocorrido rateio administrativo de custos indiretos, relação de todas 
as despesas rateadas, critério utilizado e memória de cálculo correspondente, 
contendo a finalidade da despesa, credor (empresa, órgão, dirigente, 
empregado ou outro), CPF/CNPJ, função/cargo (se cabível), nota fiscal, folha 
de pagamento mensal ou outro documento hábil comprobatório, valor total 
pago, data de pagamento, banco, agência e conta de débito da sede, 
percentual de rateio, valor e data de ressarcimento com recursos oriundos do 
termo de Colaboração; 

q) Relação dos pagamentos de indenizações judiciais realizados no exercício 
fiscalizado, com indicação do nome do requerente, número do processo, data 
de pagamento, valor pago, objeto da ação, período de referência e data da 
sentença judicial. 
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IV – Conforme regulamentações determinadas em atos administrativos, tais 
como decretos e demais instruções expedidas pela Secretaria de Promoção Social e 
Ação Comunitária, demais órgãos de controle ou entes legislativos. 

 
10.2 – A Secretaria de Promoção Social deverá dar continuidade ao processo 

inicial deste termo de colaboração, anexando à prestação de contas final: 
 

a) Lei autorizadora do repasse; 
b) Termo de Colaboração e publicação de seu extrato em meio oficial de 

publicidade da Administração Pública; 
c) Termo de Ciência e Notificação relativo à tramitação do processo perante o 

TCESP, acompanhado das Declarações de Atualização Cadastral conforme 
as Instruções vigentes do TCESP; 

d) Ficha de controle do cadastro de entidades beneficiadas, com auxílios, 
subvenções e contribuições; 

e) Declaração quanto a compatibilização e a adequação das despesas da 
parceria aos dispositivos dos artigos 15, 16 e 17 da Lei Complementar 101, 
de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal); 

f) Relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, elaborado pela 
Administração Pública e homologado pela Comissão de Monitoramento e 
Avaliação, demonstrando que a parceria permanece como melhor opção, 
utilizando como base comparativa os dados informados no 
demonstrativo dos custos apurados para a estipulação das metas e do 
orçamento, bem como parecer técnico conclusivo de análise da prestação de 
contas elaborado pelo gestor da parceria; 

g) Declaração com a indicação expressa da existência de prévia dotação 
orçamentária para execução da parceria; 

h) Nota(s) de empenho(s) vinculada (s) ao termo, quando for o caso; 
i) Certidão indicando os nomes e CPFs dos responsáveis pelo órgão concessor 

e respectivos períodos de atuação; 
j) Certidão indicando os nomes e CPFs dos responsáveis pela fiscalização da 

execução do termo de Colaboração e respectivos períodos de atuação; 
k) Certidão contendo os nomes e CPFs dos responsáveis pelo controle interno 

do órgão concessor, os respectivos períodos de atuação, os afastamentos e 
as substituições; 

l) Parecer conclusivo elaborado nos termos das instruções vigentes do TCESP. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
11.1 O MUNICÍPIO deverá providenciar a publicação do extrato deste Termo 

de Colaboração, conforme previsto no artigo 38 da Lei Federal nº 13.019/14. 
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11.2 O Município, através da Secretaria de Promoção Social, deverá 
providenciar em até 10 (dez) dias úteis após a assinatura deste termo, sua inclusão 
no sistema de Auditoria Eletrônica de São Paulo (AUDESP) no Portal de Sistemas 
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

 
11.3 O Município, através da Secretaria de Promoção Social, deverá 

apresentar a prestação de contas ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, no 
prazo e no sistema eletrônico indicado pelo TCESP. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
 

12.1 Fica eleito o foro da Comarca de Cosmópolis para dirimir as dúvidas 
acaso originadas neste Termo de Colaboração, que não possam ser resolvidas de 
comum acordo entre as partes. 
 

E, por estarem assim de acordo com as cláusulas e condições do presente 
Termo de Colaboração, firmam este termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo que também assinam este 
instrumento. 

 
 

 Cosmópolis, __ de abril de 2025 
 
 
 
 
__________________________________ 
ANTONIO CLAUDIO FELISBINO JUNIOR 
Prefeito Municipal 
 
 
 
_____________________________________ 
ELIANE FERREIRA LACERDA DE FÁVERI 
Secretária de Promoção Social 
 
 
___________________________________________________ 
PAULO SÉRGIO STAHL 
Presidente Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Cosmópolis 
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Testemunhas:  
 
1.___________________________________________ 
RG: 
 
2.___________________________________________ 
RG: 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

TERMO DE COLABORAÇÃO 

 
ÓRGÃO PÚBLICO: Prefeitura Municipal de Cosmópolis 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: Associação de Pais e Amigos 
dos Excepcionais de Cosmópolis 
TERMO DE Colaboração N° (DE ORIGEM):__________________ 
OBJETO: incremento da prestação de serviços de habilitação e reabilitação da 
pessoa com deficiência e a promoção de sua integração à vida comunitária (acima 
de 30 anos de idade). 
VALOR DO AJUSTE: até R$ 66.883,66 – Fonte Estadual. 
EXERCÍCIO: 2025 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
 
1. Estamos CIENTES de que: 
 
a) o ajuste acima referido e seus aditamentos, bem como os processos das 
respectivas prestações de contas, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo 
sistema eletrônico; 
 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular 
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o 
estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões 
que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no 
Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 
(https://doe.tce.sp.gov.br), em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar 
nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos 
prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
 
d) as informações pessoais dos responsáveis pelo órgão concessor e entidade 
beneficiária, bem como dos interessados, estão cadastradas no módulo eletrônico 
do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º 
das Instruções nº 01/2024, conforme “Declarações de Atualização Cadastral” 
anexas. 
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2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 
consequente publicação; 
 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e 
regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber; 
 
c) Este termo corresponde à situação prevista no inciso II do artigo 30 da Lei 
Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, em que, se houver débito, 
determinado a notificação do responsável para, no prazo estabelecido no Regimento 
Interno, apresentar defesa ou recolher a importância devida;  
 
d) A notificação pessoal só ocorrerá caso a defesa apresentada seja rejeitada, 
mantida a determinação de recolhimento, conforme §1º do artigo 30 da citada Lei. 
 
Cosmópolis, __ de abril de 2025. 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: ________________________ 
Cargo: ________________________ 
CPF: ________________________ 
 
ORDENADOR DE DESPESA DO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: ________________________ 
Cargo: ________________________ 
CPF: ________________________ 
Assinatura: ___________________________ 
 

AUTORIDADE MÁXIMA DA ENTIDADE BENEFICIÁRIA: 
Nome: ________________________ 
Cargo: ________________________ 
CPF: ________________________ 
 
Responsáveis que assinaram o ajuste e/ou Parecer Conclusivo: 
 
PELO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: ________________________ 
Cargo: ________________________ 
CPF: ________________________ 
Assinatura: ___________________________ 
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Responsáveis que assinaram o ajuste e/ou prestação de contas: 
 
PELA ENTIDADE PARCEIRA: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo: _________________________________________________________ 
CPF: ______________________________ 
Assinatura: ______________________________ 
 
DEMAIS RESPONSÁVEIS: 
Tipo de ato sob sua responsabilidade: ________________________________ 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo: _________________________________________________________ 
CPF: ______________________________ 
Assinatura: ______________________________ 
 
 
 
 
 
 
 



41 Cosmópolis, 16 de abril de 2025  Ano IX Edição 1005Semanário Oficial

 

Rua Dr. Campos Sales, 398 - Fone: (19) 3812.8000 - CEP 13150-027 - CNPJ 44.730.331/0001-52 -www.cosmopolis.sp.gov.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

LEI Nº 4.520, DE 14 DE ABRIL DE 2025. 
 

“Autoriza o Poder Executivo Municipal a 
realizar Termo de Colaboração com o 
Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Cosmópolis, e dá outras 
providências.” 

 
 

ANTONIO CLAUDIO FELISBINO JUNIOR, Prefeito do Município de 
Cosmópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
FAZ SABER que a Câmara Municipal de Cosmópolis aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 
 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar Termo de 
Colaboração com o Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Cosmópolis, 
cadastrado sob o CNPJ nº 54.127.931/0001-84, para repasse de recurso financeiro 
para o serviço de assistência integral à Saúde às pessoas portadoras de deficiência 
intelectual e autismo (TEA), por equipe multiprofissional e multidisciplinar. 

 
§ 1º O Termo de Colaboração de que trata esta Lei será formalizado 

através do termo apropriado destinado exclusivamente ao incremento no custeio da 
entidade, conforme Minuta anexa que fica fazendo parte integrante desta Lei.  

 
§ 2º Em razão da urgência e extrema necessidade da Colaboração, 

seu prazo, todavia, poderá ser alterado, ficando condicionado à regulamentação do 
Marco Regulatório da Lei nº 13.019/2014, das organizações da sociedade civil, para 
a implementação de seus preceitos e exigências legais, tal como chamamento ao 
público. 
 

Art. 2º O Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 
Cosmópolis, após ter recebido a mencionada Colaboração, deverá realizar a 
prestação de contas parciais das despesas realizadas no mês, até o 10º (décimo) 
dia útil do mês subsequente e a prestação de contas final até 31 de janeiro de 2026, 
nos termos das instruções vigentes emanadas pelo Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo. 

 
Parágrafo Único. A não prestação de contas parciais dos recursos 

recebidos, no prazo previsto no caput ou não aprovação das mesmas pelo Poder 
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Executivo Municipal, implicará a suspensão deste Termo e na devolução do valor 
repassado, e sendo vedada nova concessão de repasse. 

 
Art. 3º A despesa resultante da execução da presente Lei correrá por 

conta da dotação específica do orçamento vigente, conforme o elemento econômico: 
 

  - Secretaria Municipal de Saúde: 
● Municipal:  
● Federal:  

 
Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS, 14 DE ABRIL DE 2025. 
 
  
 

ANTONIO CLAUDIO FELISBINO JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
Publicado por afixação no quadro próprio de Editais, na sede da Prefeitura, na 
mesma data. 
 
 

Aristides Lange Filho 
Secretário Especial de Chefia de Gabinete 
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PROCESSO MUNICIPAL Nº (...) 
 
 
 

TERMO DE COLABORAÇÃO 
 
 
 Termo de Colaboração que entre si celebram o Município de Cosmópolis e 
o Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Cosmópolis, com a 
finalidade de efetuar o repasse de recurso financeiro recurso financeiro para o 
serviço de assistência integral à Saúde às pessoas portadoras de deficiência 
intelectual e autismo (TEA), por equipe multiprofissional e multidisciplinar. 

 
Pelo presente instrumento, o Município de Cosmópolis, Pessoa Jurídica de 

Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 44.730.331/0001-52, com sede 
na Rua Doutor Campos Sales, nº 398, Centro, Cosmópolis – SP, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Antônio Claudio Felisbino Junior, e de 
outro lado a Organização da Sociedade Civil – Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Cosmópolis, Pessoa Jurídica de Direito Privado, sem fins 
lucrativos, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 54.127.931/0001-84, com sede à Rua 
Antônio de Souza Peres, 1.175, Jardim Santa Rosa, Cosmópolis - SP, neste ato 
representada pelo Sr. Paulo Sérgio Stahl, portador do RG nº 22.370.369-2 e CPF nº 
128.588.078-17, residente e domiciliado na Rua Ataliba de Carvalho, 355, Jardim 
Bela Vista, Cosmópolis – SP, celebram o presente Termo de Colaboração, que será 
regido pela Lei Federal nº 13.019/2.014, que regulamenta o regime jurídico das 
parcerias entre a Administração Pública e as Organizações da Sociedade Civil, 
mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

 1.1 O presente Termo de Colaboração tem por objeto o para repasse de 
recurso financeiro para o serviço de assistência integral à Saúde às pessoas 
portadoras de deficiência intelectual e autismo (TEA), por equipe multiprofissional e 
multidisciplinar. 

1.2 - Fica fazendo parte deste instrumento contratual, o PLANO DE 
TRABALHO 2025 e seus anexos. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 
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2.1 - O MUNICÍPIO fará o repasse do valor em parcelas mensais à 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Cosmópolis com a transferência 
de recursos, sendo os valores originários de: 

 
a. R$ 120.000,00 (cento e vinte mil) de recurso financeiro próprio do município, 

previsto na Lei Orçamentária Anual. 
b. R$ 38.032,56 (trinta e oito mil, trinta e dois reais e cinquenta e seis centavos) 

de recurso financeiro do Governo Federal, transferido através do Fundo 
Nacional de Saúde. 
  

§ 1º - Os saldos do Termo de Colaboração enquanto não utilizados, serão 
obrigatoriamente aplicados em cadernetas de poupança de instituição financeira 
oficial se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês, ou em fundo de 
aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em 
títulos da dívida pública, quando a utilização desses saldos se verificar em prazos 
menores que um mês. 
 

§ 2º - As receitas financeiras auferidas na forma do parágrafo anterior, serão 
obrigatoriamente computadas a crédito do Termo de Colaboração e aplicadas, 
exclusivamente, no objeto de sua finalidade, devendo constar de demonstrativo 
específico que integrará as prestações de contas do ajuste. 

 
2.2 – Em caso de celebração de aditivos, deverão ser indicados nos 

respectivos termos, os créditos e os empenhos para cobertura de cada parcela da 
despesa a ser transferida. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

 
3.1 São obrigações do MUNICÍPIO a serem cumpridas através da Secretaria 

de Saúde:  
 

I – orientar o Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Cosmópolis 
quanto à utilização dos recursos recebidos, registro e prestação de contas; 

 
II – fiscalizar o desenvolvimento das atividades e a aplicação dos recursos, 

inclusive de recursos destinados ao rateio de despesas administrativas, se houver; 
expedir periodicamente relatórios de fiscalização e avaliação da execução do termo 
de Colaboração e, quando houver, de visita técnica in loco realizada durante a sua 
vigência; 
 

III – exigir que as notas fiscais e os demais documentos comprobatórios das 
despesas sejam emitidos pelos respectivos fornecedores com indicação no 
CONTEÚDO ORIGINAL DOS DOCUMENTOS, inclusive nota fiscal eletrônica, da 
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identificação do órgão público concessor, do número do termo de Colaboração e os 
demais elementos identificadores, não sendo admitida a inserção dessas 
informações após a emissão do respectivo documento; 

 
IV – avaliar periodicamente o Termo de Colaboração, inclusive mediante 

obtenção de informações junto à comunidade local e o Associação de Pais e Amigos 
dos Excepcionais de Cosmópolis; 
 

V – receber e examinar a prestação de contas apresentada, e emitir parecer 
conclusivo, nos termos das instruções vigentes do Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo;  

 
VI – fazer cumprir o que foi aprovado quanto a aplicação de recursos; 
 
VII – no caso de irregularidades na comprovação apresentada ou na ausência 

da prestação de contas, exigir do Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 
Cosmópolis, no prazo previsto no art. 70, § 1º, da Lei Federal nº 13.019/2014 e 
alterações, o saneamento da prestação de contas ou seu encaminhamento; 

 
VIII – suspender, por iniciativa própria, novos repasses ao inadimplente, 

quando decorrido o prazo estabelecido no inciso anterior sem a devida 
implementação das medidas saneadoras apontadas pela Administração ou pelos 
órgãos de controle interno ou externo, e exigir a devolução de eventual numerário, 
com os devidos acréscimos legais; 

 
IX – esgotadas as providências dos incisos VII e VIII, comunicar a ocorrência 

ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo no prazo máximo de 3 (três) dias 
úteis (artigo 37 da LC nº 709/93), por meio de ofício assinado digitalmente pelo 
responsável, fazendo referência ao número do processo no Tribunal de Contas do 
Estado, se houver, acompanhado de cópia da documentação relativa às 
providências adotadas pelo órgão ou pela entidade para regularização da 
pendência, observando-se as disposições das instruções vigentes do Tribunal de 
Contas;  

 
CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 

AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE COSMÓPOLIS: 
 
4.1 São obrigações da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 

Cosmópolis:  
 
I - abrir conta corrente exclusiva para o recebimento do recurso originário do 

presente Termo de Colaboração, em instituição bancária oficial; 
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II - administrar e empregar os recursos financeiros repassados, com estrita 

observância dos termos previstos, especialmente, nos artigos 45, incisos I e II e 46, 
incisos I, II, III, IV e seus parágrafos da Lei nº 13.019/14, assim como a Resolução nº 
01/2024 da Secretaria de Desenvolvimento Social (SEDS) do Estado de São Paulo, 
em parceria com o Ministério do Desenvolvimento Social e, também como de acordo 
com os demais dispositivos aplicáveis; devendo atuar ainda, em conformidade com o 
plano de trabalho e cronograma físico-financeiro aprovados; 

 
III - prestar contas da utilização dos recursos recebidos nos termos das Leis 

Federais nº 13.019/14 e nº 14.133/21, também observar as Instruções vigentes do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e seguindo demais instruções e 
orientações expedidas pela Secretaria de Saúde; 
 

IV - aplicar os recursos originários do presente Termo de Colaboração e os 
saldos dos recursos repassados, enquanto não utilizados, em cadernetas de 
poupança de instituição financeira oficial se a previsão de seu uso for igual ou 
superior a 1 (um) mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou 
operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, quando a 
utilização dos mesmos verificar-se em prazos menores que 1 (um) mês; 
 

V - as receitas financeiras auferidas na forma do inciso IV desta cláusula 
serão obrigatoriamente computadas a crédito do Termo de Colaboração e aplicadas, 
exclusivamente no objeto de sua finalidade, devendo constar de demonstrativo 
específico que integrará as prestações de contas do ajuste; 

 
VI - devolver ao MUNICÍPIO, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias 

contados da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do Termo de Colaboração, 
os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas 
das aplicações financeiras realizadas, sob pena da imediata instauração de tomada 
de contas especial do responsável; 

 
VII – cumprir o que foi aprovado quanto a aplicação de recursos; 

 
VIII - manter o livre acesso dos agentes da administração pública, do controle 

interno e do Tribunal de Contas correspondente aos processos, aos documentos e 
às informações relacionadas ao termo de colaboração, bem como aos locais de 
execução do respectivo objeto; 

 
IX – caso sejam adquiridos equipamentos e materiais permanentes com 

recursos provenientes da parceria, gravá-los com cláusula de inalienabilidade, e na 



47 Cosmópolis, 16 de abril de 2025  Ano IX Edição 1005Semanário Oficial

 

Rua Dr. Campos Sales, 398 - Fone: (19) 3812.8000 - CEP 13150-027 - CNPJ 44.730.331/0001-52 -www.cosmopolis.sp.gov.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

hipótese de sua extinção, formalizar promessa de transferência da propriedade ao 
MUNICÍPIO; 

 
X – mediante autorização expressa do MUNICÍPIO, doar os bens 

remanescentes adquiridos com recursos transferidos, quando após a consecução do 
objeto não forem necessários para assegurar a continuidade do objeto pactuado, 
observadas as disposições do artigo 36 da Lei Federal nº 13.019/14; 

 
XI – atender aos termos das Leis Federais nº 13.019, de 31 de julho de 2014 

e nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 
 
XII – publicar em seu Portal da Transparência, as prestações de contas 

apresentadas com a utilização dos recursos recebidos; 
 
XIII – responsabilizar-se exclusivamente por todos os encargos trabalhistas, 

previdenciários e fiscais; 
 
XIV – comprovação de regularidade de débitos relativos a Tributos Federais e 

à Dívida Ativa da União, FGTS, de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho e de regularidade municipal; 

 
XV – previsão de reembolso das despesas realizadas pela entidade com a 

administração central, evidenciando os critérios e cálculos utilizados para rateio de 
despesas administrativas. 
 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO 
 
5.1 - O presente Termo de Colaboração vigorará pelo prazo de 12 (doze) 

meses, retroativo a 1º de janeiro de 2025 até 31 de dezembro de 2025. 
 

5.2 – A prorrogação da vigência do Termo de Colaboração deverá ser feita 
pelo MUNICÍPIO, de oficio, quando o ente público der causa a atraso na liberação 
de recursos financeiros, limitada ao exato período do atraso verificado, nos termos 
do artigo 55 da Lei Federal nº 13.019/14. 
 

CLÁUSULA SEXTA - DA ALTERAÇÃO DAS CLÁUSULAS DO TERMO DE 
COLABORAÇÃO 
 

6.1 – O presente Termo de Colaboração poderá ser alterado, exceto quanto 
ao seu objeto, por mútuo consentimento, mediante a celebração de Termos Aditivos, 
firmados antes do término de sua vigência e respeitados os limites previstos na Lei 
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Orçamentária Anual e atendidos os requisitos instituídos pelo artigo 14 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal e demais hipóteses previstas na Lei Federal nº 13.019/14. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXTINÇÃO OU DISSOLUÇÃO DO TERMO DE 

COLABORAÇÃO 
 

7.1 – O presente Termo de Colaboração será extinto: 
 
I - pelo decurso do prazo de vigência, observada a possibilidade de 

prorrogação prevista na Cláusula Quarta; 
 

II - por resilição, que se dará: 
 
a) pelo mútuo consentimento das partes; 
b) pela denúncia de uma das partes, com antecedência mínima de 60 

(sessenta) dias, justificando os motivos ensejadores do rompimento do ajuste; 
c) pela ocorrência de força maior, caso fortuito ou "factum principis", ato 

emanado de autoridade federal, estadual ou municipal que leve à impossibilidade de 
execução, temporária ou definitiva, do presente Termo de Colaboração. 
 

III - pela resolução ou rescisão na ocorrência de faltas graves cometidas por 
culpa ou dolo que impossibilitem a plena execução do presente Termo de 
Colaboração. 
 

§ 1º Na hipótese da extinção antecipada do Termo de Colaboração, prevista 
no inciso II, "b" desta Cláusula, por iniciativa do Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Cosmópolis, deverá ser reembolsado, aos cofres públicos 
municipais, o valor, devidamente corrigido. 

 
§ 2º Em todos os casos, serão observados os termos do artigo 73 da Lei 

Federal nº 13.019/14, respeitada a ampla defesa e o contraditório. 
 

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
 8.1 – O Termo de Colaboração correrá por conta da dotação orçamentária: 

• Municipal:  
• Federal: 

 
CLÁUSULA NONA – DOS SALDOS FINANCEIROS REMANESCENTES 

 
9.1 – Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção deste Termo de 

Colaboração, os saldos financeiros remanescentes, inclusive aqueles provenientes 
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das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à 
Prefeitura, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias do evento, sob pena da 
imediata instauração de procedimento administrativo especial do responsável, 
providenciada pelo Município, através de sua Secretaria de Promoção Social e Ação 
Comunitária. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
 

10.1 – O Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Cosmópolis 
prestará contas: 
 

I – Parcialmente até o 10º (décimo) dia útil de cada mês, subsequente ao 
recebimento do repasse, por meio do Relatório Circunstanciado das Atividades 
Desenvolvidas no período, comprovando que os recursos financeiros recebidos 
foram aplicados nas ações previstas nos Planos de Trabalho e do Demonstrativo 
Parcial das Receitas e Despesas, comprovando os gastos com a execução do objeto 
conveniado, observando, sempre, os dispositivos da Lei Federal nº 13.019/14; 

 
II - A Prestação de Contas Parcial deverá ser apresentada à Secretaria de 

Saúde, composta dos seguintes documentos: 
 
a) Demonstrativo Parcial das Receitas e Despesas (modelo anexo às 

instruções vigentes do TCESP, identificado como “anexo RP-10”); 
b) Comprovantes dos gastos com a execução do objeto pactuado, 

observando, sempre, os dispositivos da Lei nº 13.019/14 e da Lei 
14.133/21, sendo as notas fiscais eletrônicas e os demais documentos 
comprobatórios das despesas emitidos pelos respectivos fornecedores 
com indicação no CONTEÚDO ORIGINAL DOS DOCUMENTOS, da 
identificação do órgão público concessor, do número do Termo de 
Colaboração e os demais elementos identificadores, não sendo admitida 
a inserção dessas informações após a emissão do respectivo 
documento;  

c) Comprovante de pagamento eletrônico dos documentos fiscais; 
d) Cópia do extrato bancário mensal (conta corrente e investimento), 

contendo entrada e saída dos recursos recebidos; 
e) Respectivo orçamento para aquisição e contratação de bens e serviços, 

conforme a Lei Federal nº 14.133/2021; 
f) Documentos comprobatórios da origem da despesa e sua conciliação 

bancária decorrentes de processos de rateio, a serem controladas de 
forma que haja rastreabilidade da sua origem, permitindo sua clara 
identificação; 

g) Atualização de certidões vencidas; 
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h) Relatório parcial de execução do objeto, contendo as atividades 
desenvolvidas no período para seu cumprimento e o comparativo de 
metas propostas com os resultados alcançados. 
 

III - A não apresentação da Prestação de Contas Parcial, nos casos 
específicos, acarretará na suspensão de novas concessões de repasses até a 
regularização da prestação parcial, podendo incorrer na tomada de contas especial 
e rompimento do Termo. 

 
Parágrafo Único - A Prestação de Contas Final deverá ser apresentada à 

Secretaria Gestora 31 de janeiro de 2026, composta dos seguintes documentos 
 

a) Demonstrativo INTEGRAL das Receitas e Despesas, computadas por fontes 
de recursos e por categorias ou finalidades dos gastos, aplicados no objeto 
do termo de Colaboração, conforme modelo atual e vigente do TCESP; 

b) Certidão atualizada contendo os nomes e CPFs dos dirigentes e conselheiros 
do Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Cosmópolis, forma de 
remuneração, eventuais ajudas de custos pagas aos mesmos, períodos de 
atuação com destaque para o dirigente responsável pela administração dos 
recursos recebidos à conta do termo de colaboração; 

c) Relatório ANUAL de execução do objeto do ajuste, contendo as atividades 
desenvolvidas para o seu cumprimento e o comparativo de metas propostas 
com os resultados alcançados; 

d) Relação dos contratos e respectivos aditamentos firmados com a utilização de 
recursos públicos administrados pelo Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Cosmópolis para os fins estabelecidos no termo de 
colaboração, contendo tipo e número do ajuste, identificação das partes, data, 
objeto, vigência, valor pago no exercício e condições de pagamento; 

e) Termo de Consentimento para que o TCESP acesse as informações das 
contas bancárias indicadas para movimentação dos recursos dos ajustes, 
conforme modelo atual do TCESP; 

f) Comprovante de divulgação do Balanço Patrimonial do Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcionais de Cosmópolis, dos exercícios encerrado e 
anterior. 

g) Demais demonstrações contábeis e financeiras do Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcionais de Cosmópolis e respectivas notas explicativas, 
acompanhadas do balancete analítico acumulado no exercício; 

h) Certidão expedida pelo Conselho Regional de Contabilidade – CRC, 
comprovando a habilitação profissional dos responsáveis por balanços e 
demonstrações contábeis; 
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i) Na hipótese de aquisição de bens móveis e/ou imóveis com os recursos 
recebidos, prova do respectivo registro contábil, patrimonial e imobiliário da 
circunscrição, conforme o caso; 

j) Comprovante da devolução de eventuais recursos não aplicados ou 
comprovação de que será utilizado no próximo exercício, desde que a 
parceria permaneça vigente; 

k) Declaração atualizada acerca da não existência no quadro diretivo do 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Cosmópolis de Membro 
de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da 
Administração Pública da mesma esfera governamental celebrante, bem 
como seus respectivos cônjuges, companheiros ou parentes, até o segundo 
grau, em linha reta, colateral ou por afinidade; 

l) Declaração atualizada da ocorrência ou não de contratação ou remuneração 
a qualquer título, pelo Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 
Cosmópolis, com os recursos repassados, de servidor ou funcionário público, 
ainda que previstas em Lei específica e na Lei de Diretrizes Orçamentárias; 

m) Informação e comprovação da destinação de eventuais bens remanescentes 
adquiridos, produzidos ou transformados com recursos recebidos à conta do 
termo de Colaboração, quando do término da vigência do ajuste; 

n) Atualização do Termo de Ciência e de Notificação, se necessário, relativo à 
tramitação do processo de prestação de contas perante o TCESP, 
acompanhado das respectivas Declarações de Atualização Cadastral; 

o) Comprovação de regularidade de débitos relativos a Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União, FGTS, de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho e de regularidade municipal; 

p) Caso tenha ocorrido rateio administrativo de custos indiretos, relação de todas 
as despesas rateadas, critério utilizado e memória de cálculo correspondente, 
contendo a finalidade da despesa, credor (empresa, órgão, dirigente, 
empregado ou outro), CPF/CNPJ, função/cargo (se cabível), nota fiscal, folha 
de pagamento mensal ou outro documento hábil comprobatório, valor total 
pago, data de pagamento, banco, agência e conta de débito da sede, 
percentual de rateio, valor e data de ressarcimento com recursos oriundos do 
termo de Colaboração; 

q) Relação dos pagamentos de indenizações judiciais realizados no exercício 
fiscalizado, com indicação do nome do requerente, número do processo, data 
de pagamento, valor pago, objeto da ação, período de referência e data da 
sentença judicial. 
 
IV – Conforme regulamentações determinadas em atos administrativos, tais 

como decretos e demais instruções expedidas pela Secretaria de Promoção Social e 
Ação Comunitária, demais órgãos de controle ou entes legislativos. 
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10.2 – A Secretaria de Saúde deverá dar continuidade ao processo inicial 
deste termo de colaboração, anexando à prestação de contas final: 

 
a) Lei autorizadora do repasse; 
b) Termo de Colaboração e publicação de seu extrato em meio oficial de 

publicidade da Administração Pública; 
c) Termo de Ciência e Notificação relativo à tramitação do processo perante o 

TCESP, acompanhado das Declarações de Atualização Cadastral conforme 
as Instruções vigentes do TCESP; 

d) Ficha de controle do cadastro de entidades beneficiadas, com auxílios, 
subvenções e contribuições; 

e) Declaração quanto a compatibilização e a adequação das despesas da 
parceria aos dispositivos dos artigos 15, 16 e 17 da Lei Complementar 101, 
de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal); 

f) Relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, elaborado pela 
Administração Pública e homologado pela Comissão de Monitoramento e 
Avaliação, demonstrando que a parceria permanece como melhor opção, 
utilizando como base comparativa os dados informados no 
demonstrativo dos custos apurados para a estipulação das metas e do 
orçamento, bem como parecer técnico conclusivo de análise da prestação de 
contas elaborado pelo gestor da parceria; 

g) Declaração com a indicação expressa da existência de prévia dotação 
orçamentária para execução da parceria; 

h) Nota(s) de empenho(s) vinculada (s) ao termo, quando for o caso; 
i) Certidão indicando os nomes e CPFs dos responsáveis pelo órgão concessor 

e respectivos períodos de atuação; 
j) Certidão indicando os nomes e CPFs dos responsáveis pela fiscalização da 

execução do termo de Colaboração e respectivos períodos de atuação; 
k) Certidão contendo os nomes e CPFs dos responsáveis pelo controle interno 

do órgão concessor, os respectivos períodos de atuação, os afastamentos e 
as substituições; 

l) Parecer conclusivo elaborado nos termos das instruções vigentes do TCESP. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
11.1 O MUNICÍPIO deverá providenciar a publicação do extrato deste Termo 

de Colaboração, conforme previsto no artigo 38 da Lei Federal nº 13.019/14. 
 
11.2 O Município, através da Secretaria de Promoção Social, deverá 

providenciar em até 10 (dez) dias úteis após a assinatura deste termo, sua inclusão 
no sistema de Auditoria Eletrônica de São Paulo (AUDESP) no Portal de Sistemas 
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 
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11.3 O Município, através da Secretaria de Promoção Social, deverá 

apresentar a prestação de contas ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, no 
prazo e no sistema eletrônico indicado pelo TCESP. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
 

12.1 Fica eleito o foro da Comarca de Cosmópolis para dirimir as dúvidas 
acaso originadas neste Termo de Colaboração, que não possam ser resolvidas de 
comum acordo entre as partes. 
 

E, por estarem assim de acordo com as cláusulas e condições do presente 
Termo de Colaboração, firmam este termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo que também assinam este 
instrumento. 

 
 

 Cosmópolis, __ de abril de 2025 
 
 
 
 
__________________________________ 
ANTONIO CLAUDIO FELISBINO JUNIOR 
Prefeito Municipal 
 
 
 
_____________________________________ 
ELAINE CAMILOTTI GONÇALVES 
Secretária de Saúde 
 
 
 
___________________________________________________ 
PAULO SÉRGIO STAHL 
Presidente Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Cosmópolis 
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Testemunhas:  
 
1.___________________________________________ 
RG: 
 
2.___________________________________________ 
RG: 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

TERMO DE COLABORAÇÃO 

 
ÓRGÃO PÚBLICO: Prefeitura Municipal de Cosmópolis 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: Associação de Pais e Amigos 
dos Excepcionais de Cosmópolis 
TERMO DE Colaboração N° (DE ORIGEM):__________________ 
OBJETO: o serviço de assistência integral à Saúde às pessoas portadoras de 
deficiência intelectual e autismo (TEA), por equipe multiprofissional e multidisciplinar. 
VALOR DO AJUSTE: R$ 158.032,56  
EXERCÍCIO: 2025 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
 
1. Estamos CIENTES de que: 
 
a) o ajuste acima referido e seus aditamentos, bem como os processos das 
respectivas prestações de contas, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo 
sistema eletrônico; 
 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular 
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o 
estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões 
que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no 
Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 
(https://doe.tce.sp.gov.br), em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar 
nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos 
prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
 
d) as informações pessoais dos responsáveis pelo órgão concessor e entidade 
beneficiária, bem como dos interessados, estão cadastradas no módulo eletrônico 
do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º 
das Instruções nº 01/2024, conforme “Declarações de Atualização Cadastral” 
anexas. 
 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
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a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 
consequente publicação; 
 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e 
regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber; 
 
c) Este termo corresponde à situação prevista no inciso II do artigo 30 da Lei 
Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, em que, se houver débito, 
determinado a notificação do responsável para, no prazo estabelecido no Regimento 
Interno, apresentar defesa ou recolher a importância devida;  
 
d) A notificação pessoal só ocorrerá caso a defesa apresentada seja rejeitada, 
mantida a determinação de recolhimento, conforme §1º do artigo 30 da citada Lei. 
 
Cosmópolis, __ de abril de 2025. 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: ________________________ 
Cargo: ________________________ 
CPF: ________________________ 
 
ORDENADOR DE DESPESA DO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: ________________________ 
Cargo: ________________________ 
CPF: ________________________ 
Assinatura: ___________________________ 
 

AUTORIDADE MÁXIMA DA ENTIDADE BENEFICIÁRIA: 
Nome: ________________________ 
Cargo: ________________________ 
CPF: ________________________ 
 
Responsáveis que assinaram o ajuste e/ou Parecer Conclusivo: 
 
PELO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: ________________________ 
Cargo: ________________________ 
CPF: ________________________ 
Assinatura: ___________________________ 
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Responsáveis que assinaram o ajuste e/ou prestação de contas: 
 
PELA ENTIDADE PARCEIRA: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo: _________________________________________________________ 
CPF: ______________________________ 
Assinatura: ______________________________ 
 
DEMAIS RESPONSÁVEIS: 
Tipo de ato sob sua responsabilidade: ________________________________ 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo: _________________________________________________________ 
CPF: ______________________________ 
Assinatura: ______________________________ 
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LEI Nº 4.521 DE 14 DE ABRIL DE 2025. 
 

“Autoriza o Poder Executivo Municipal a 
realizar Termo de Colaboração com o 
Projeto Arco-Íris, e dá outras providências.” 

 
 

ANTONIO CLAUDIO FELISBINO JUNIOR, Prefeito do Município de 
Cosmópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
FAZ SABER que a Câmara Municipal de Cosmópolis aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 
 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar Termo de 
Colaboração com o Projeto Arco-Íris, cadastrado sob o CNPJ nº 06.056.393/0001-
31, para repasse de recurso financeiro para o custeio da prestação de serviços de 
natureza beneficente, no acolhimento institucional de crianças e adolescente com 
seus direitos violados. 

 
§ 1º O Termo de Colaboração de que trata esta Lei será formalizado 

através do termo apropriado destinado exclusivamente ao custeio da entidade, 
conforme Minuta anexa que fica fazendo parte integrante desta Lei.  

 
§ 2º Em razão da urgência e extrema necessidade do Colaboração, 

seu prazo, todavia, poderá ser alterado, ficando condicionado a regulamentação do 
Marco Regulatório da Lei nº 13.019/2014, das organizações da sociedade civil, para 
a implementação de seus preceitos e exigências legais, tal como chamamento ao 
público. 
 

Art. 2º O Projeto Arco-Íris, após ter recebido a mencionada 
Colaboração, deverá realizar a prestação de contas parcial das despesas realizadas 
no mês, até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente e a prestação de contas final 
até 10 (dez) dias após o encerramento do presente termo, nos termos das instruções 
vigentes emanadas pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

 
Parágrafo Único. A não prestação de contas parcial dos recursos 

recebidos, no prazo previsto no caput ou não aprovação das mesmas pelo Poder 
Executivo Municipal, implicará suspensão deste Termo e na devolução do valor 
repassado, e sendo vedada nova concessão de repasse. 
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Art. 3º A despesa resultante da execução da presente Lei correrá por 
conta da dotação específica do orçamento vigente, conforme o elemento econômico: 

 
  - Secretaria Municipal de Promoção Social e Ação Comunitária: 

• Municipal: 011101.0824300082.083.3.3.50.39.01.5100000 – 428 
• Estadual: 011102.0824400082.035.3.3.50.39.02.5000031 – 986 
• Federal: 011102.0824400082.035.3.3.50.39.05.5000025 – 987

  
 
                     Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS, 14 DE ABRIL DE 2025 
 
  
 

ANTONIO CLAUDIO FELISBINO JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
Publicado por afixação no quadro próprio de Editais, na sede da Prefeitura, na 
mesma data. 
 
 

Aristides Lange Filho 
Secretário Especial de Chefia de Gabinete 
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PROCESSO MUNICIPAL Nº (...) 
 
 
 

TERMO DE COLABORAÇÃO 
 
 

Termo de Colaboração que entre si celebram o Município de Cosmópolis e 
o Projeto Arco-Íris, com a finalidade de efetuar o repasse de valores para que a 
Entidade possa realizar suas atividades de acordo com o plano de trabalho 
previamente aprovado pela Secretaria Gestora do repasse.   

 
Pelo presente instrumento, o Município de Cosmópolis, Pessoa Jurídica de 

Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 44.730.331/0001-52, com sede 
na Rua Doutor Campos Sales, nº 398, Centro, Cosmópolis – SP, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Antonio Claudio Felisbino Junior, e de 
outro lado a Organização da Sociedade Civil – Projeto Arco-Íris, Pessoa Jurídica de 
Direito Privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 06.056.393/0001-
31, com sede a Rua Willian Neumann, 615, Vila Vákula, Cosmópolis - SP, neste ato 
representada pelo Sr. xxx, portador do RG nº xxx, CPF xxx, residente e domiciliado 
na (rua/número/complemento/bairro/cidade/cep), celebram o presente Termo de 
Colaboração, que será regido pela Lei Federal nº 13.019/2.014, que regulamenta o 
regime jurídico das parcerias entre a Administração Pública e as Organizações da 
Sociedade Civil, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
 1.1 O presente Termo de Colaboração tem por objeto o repasse 

financeiro para que a Entidade possa manter o serviço de acolhimento institucional 
para crianças e adolescentes, na faixa etária de 0 e 17 anos, 11 meses e 29 dias, 
vítimas de maus tratos, violências e situações de riscos.  
 
 CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 

 
2.1 - O MUNICÍPIO fará o repasse do valor ao Projeto Arco-Íris com a 

transferência de recursos provenientes das 3 (três) esferas de Governo: 
 

a. R$ 199.332,00 (cento e noventa e nove mil, trezentos e trinta e dois reais) de 
recursos financeiros próprios da Secretaria Municipal de Promoção Social e 
Ação Comunitária; 

b. R$ 141.797,70 (cento e quarenta e um mil, setecentos e noventa e sete reais 
e setenta centavos) de recursos financeiros do Governo do Estado, 
conforme previsão de cofinanciamento no Plano Municipal de Assistência 
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Social (PMAS 2022/2025) aprovado pela Diretoria Regional de Assistência e 
Desenvolvimento Social (DRADS) de Campinas. 

c. R$ 44.232,00 (quarenta e quatro mil, duzentos e trinta e dois reais) de 
recursos financeiros do Governo Federal, valor estimado com base no 
recebimento dos anos anteriores, através no Fundo Nacional de Assistência 
Social (FNAS). 

 
§ 1º - O valor previsto deste Termo de Colaboração será de até R$ 

385.361,70 (trezentos e oitenta e cinco mil, trezentos e sessenta e um reais e 
setenta centavos) sendo: 

I. Recursos Municipais: R$ 199.332,00 – divididos em 12 (doze) parcelas 
iguais e sucessivas de R$ 16.611,00 (dezesseis mil, seiscentos e onze 
reais) cada uma, conforme a previsão orçamentária municipal; 

II. Recursos Estaduais: R$ 141.797,70 – que poderão ser divididos em 
parcelas, conforme ocorram os repasses do Governo Estadual ao 
município; 

III. Recursos Federais: R$ 44.232,00 – que poderão ser divididos em 
parcelas, conforme ocorram os repasses do Governo Federal ao 
município. 

 
§ 2º - Os saldos do Termo de Colaboração enquanto não utilizados, serão 

obrigatoriamente aplicados em cadernetas de poupança de instituição financeira 
oficial se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês, ou em fundo de 
aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em 
títulos da dívida pública, quando a utilização desses saldos se verificar em prazos 
menores que um mês. 
 

§ 3º - As receitas financeiras auferidas na forma do parágrafo anterior, serão 
obrigatoriamente computadas a crédito do Termo de Colaboração e aplicadas, 
exclusivamente, no objeto de sua finalidade, devendo constar de demonstrativo 
específico que integrará as prestações de contas do ajuste. 

 
2.2 – Em caso de celebração de aditivos, deverão ser indicados nos 

respectivos termos, os créditos e os empenhos para cobertura de cada parcela da 
despesa a ser transferida. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

 
3.1 São obrigações do MUNICÍPIO a serem cumpridas através da Secretaria 

de Promoção Social e Ação Comunitária:  
 

I – orientar o Projeto Arco-Íris quanto à utilização dos recursos recebidos, 
registro e prestação de contas; 
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II – fiscalizar o desenvolvimento das atividades e a aplicação dos recursos, 
inclusive de recursos destinados ao rateio de despesas administrativas, se houver; 
expedir periodicamente relatórios de fiscalização e avaliação da execução do termo 
de Colaboração e, quando houver, de visita técnica in loco realizada durante a sua 
vigência; 
 

III – exigir que as notas fiscais e os demais documentos comprobatórios das 
despesas sejam emitidos pelos respectivos fornecedores com indicação no 
CONTEÚDO ORIGINAL DOS DOCUMENTOS, inclusive nota fiscal eletrônica, da 
identificação do órgão público concessor, do número do termo de Colaboração e os 
demais elementos identificadores, não sendo admitida a inserção dessas 
informações após a emissão do respectivo documento; 

 
IV – avaliar periodicamente o Termo de Colaboração, inclusive mediante 

obtenção de informações junto à comunidade local e o Projeto Arco-Íris; 
 

V – receber e examinar a prestação de contas apresentada, e emitir parecer 
conclusivo, nos termos das instruções vigentes do Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo;  

 
VI – fazer cumprir o que foi aprovado quanto a aplicação de recursos; 
 
VII – no caso de irregularidades na comprovação apresentada ou na ausência 

da prestação de contas, exigir do Projeto Arco-Íris, no prazo previsto no art. 70, § 1º, 
da Lei Federal nº 13.019/2014 e alterações, o saneamento da prestação de contas 
ou seu encaminhamento; 

 
VIII – suspender, por iniciativa própria, novos repasses ao inadimplente, 

quando decorrido o prazo estabelecido no inciso anterior sem a devida 
implementação das medidas saneadoras apontadas pela Administração ou pelos 
órgãos de controle interno ou externo, e exigir a devolução de eventual numerário, 
com os devidos acréscimos legais; 

 
IX – esgotadas as providências dos incisos VII e VIII, comunicar a ocorrência 

ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo no prazo máximo de 3 (três) dias 
úteis (artigo 37 da LC nº 709/93), por meio de ofício assinado digitalmente pelo 
responsável, fazendo referência ao número do processo no Tribunal de Contas do 
Estado, se houver, acompanhado de cópia da documentação relativa às 
providências adotadas pelo órgão ou pela entidade para regularização da 
pendência, observando-se as disposições das instruções vigentes do Tribunal de 
Contas;  
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CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO PROJETO ARCO-ÍRIS: 
 
4.1 São obrigações do Projeto Arco-Íris:  
 
I - abrir conta corrente exclusiva para o recebimento dos recursos originários 

do presente Termo de Colaboração, em instituição bancária oficial; 
 

II - administrar e empregar os recursos financeiros repassados, com estrita 
observância dos termos previstos, especialmente, nos artigos 45, incisos I e II e 46, 
incisos I, II, III, IV e seus parágrafos da Lei nº 13.019/14, assim como a Resolução nº 
01/2024 da Secretaria de Desenvolvimento Social (SEDS) do Estado de São Paulo, 
em parceria com o Ministério do Desenvolvimento Social e, também como de acordo 
com os demais dispositivos aplicáveis; devendo atuar ainda, em conformidade com o 
plano de trabalho e cronograma físico-financeiro aprovados; 

 
III - prestar contas da utilização dos recursos recebidos nos termos da Lei 

Federal nº 13.019/14 e da Lei Estadual nº 13.242/2008, também observar as 
orientações do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e seguindo demais 
instruções e orientações expedidas pela Secretaria de Promoção Social e Ação 
Comunitária; 
 

IV - aplicar os recursos originários do presente Termo de Colaboração e os 
saldos dos recursos repassados, enquanto não utilizados, em cadernetas de 
poupança de instituição financeira oficial se a previsão de seu uso for igual ou 
superior a 1 (um) mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou 
operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, quando a 
utilização dos mesmos verificar-se em prazos menores que 1 (um) mês; 
 

V - as receitas financeiras auferidas na forma do inciso IV desta cláusula 
serão obrigatoriamente computadas a crédito do Termo de Colaboração e aplicadas, 
exclusivamente no objeto de sua finalidade, devendo constar de demonstrativo 
específico que integrará as prestações de contas do ajuste; 

 
VI - devolver ao MUNICÍPIO, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias 

contados da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do Termo de Colaboração, 
os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas 
das aplicações financeiras realizadas, sob pena da imediata instauração de tomada 
de contas especial do responsável; 

 
VII – cumprir o que foi aprovado quanto a aplicação de recursos; 
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VIII - manter o livre acesso dos agentes da administração pública, do controle 
interno e do Tribunal de Contas correspondente aos processos, aos documentos e 
às informações relacionadas ao termo de Colaboração, bem como aos locais de 
execução do respectivo objeto; 

 
IX – caso sejam adquiridos equipamentos e materiais permanentes com 

recursos provenientes da parceria, gravá-los com cláusula de inalienabilidade, e na 
hipótese de sua extinção, formalizar promessa de transferência da propriedade ao 
MUNICIPIO; 

 
X – mediante autorização expressa do MUNICIPIO, doar os bens 

remanescentes adquiridos com recursos transferidos, quando após a consecução do 
objeto não forem necessários para assegurar a continuidade do objeto pactuado, 
observadas as disposições do artigo 36 da Lei Federal nº 13.019/14; 

 
XI – atender aos termos da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, Lei 

Estadual nº 13.242, 8 de dezembro de 2008 e a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021; 

 
XII – publicar em seu Portal da Transparência, as prestações de contas 

apresentadas com a utilização dos recursos recebidos; 
 
XIII – responsabilizar-se exclusivamente por todos os encargos trabalhistas, 

previdenciários e fiscais; 
 
XIV – comprovação de regularidade de débitos relativos a Tributos Federais e 

à Dívida Ativa da União, FGTS, de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho e de regularidade municipal; 

 
XV – previsão de reembolso das despesas realizadas pela entidade com a 

administração central, evidenciando os critérios e cálculos utilizados para rateio de 
despesas administrativas. 

 
 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO 
 
5.1 - O presente Termo de Colaboração vigorará pelo prazo de 12 (doze) 

meses, retroagindo a 1º de janeiro de 2025. 
 

5.2 – A prorrogação da vigência do Termo de Colaboração deverá ser feita 
pelo MUNICIPIO, de oficio, quando o ente público der causa a atraso na liberação 
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de recursos financeiros, limitada ao exato período do atraso verificado, nos termos 
do artigo 55 da Lei Federal nº 13.019/14. 
 

CLÁUSULA SEXTA - DA ALTERAÇÃO DAS CLÁUSULAS DO TERMO DE 
COLABORAÇÃO 
 

6.1 O presente Termo de Colaboração poderá ser alterado, exceto quanto ao 
seu objeto, por mútuo consentimento, mediante a celebração de Termos Aditivos, 
firmados antes do termino de sua vigência e respeitados os limites previstos na Lei 
Orçamentária Anual e atendidos os requisitos instituídos pelo artigo 14 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal e demais hipóteses previstas na Lei Federal nº 13.019/14. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXTINÇÃO OU DISSOLUÇÃO DO TERMO DE 

COLABORAÇÃO 
 

7.1 O presente Termo de Colaboração será extinto: 
 
I - pelo decurso do prazo de vigência, observada a possibilidade de 

prorrogação prevista na Cláusula Quarta; 
 

II - por resilição, que se dará: 
 
a) pelo mútuo consentimento das partes; 
b) pela denúncia de uma das partes, com antecedência mínima de 60 

(sessenta) dias, justificando os motivos ensejadores do rompimento do ajuste; 
c) pela ocorrência de força maior, caso fortuito ou "factum principis", ato 

emanado de autoridade federal, estadual ou municipal que leve à impossibilidade de 
execução, temporária ou definitiva, do presente Termo de Colaboração. 
 

III - pela resolução ou rescisão na ocorrência de faltas graves cometidas por 
culpa ou dolo que impossibilitem a plena execução do presente Termo de 
Colaboração. 
 

§ 1º Na hipótese da extinção antecipada do Termo de Colaboração, prevista 
no inciso II, "b" desta Cláusula, por iniciativa do Projeto Arco-Íris, deverá ser 
reembolsado, aos cofres públicos municipais, o valor, devidamente corrigido. 

 
§ 2º Em todos os casos, serão observados os termos do artigo 73 da Lei 

Federal nº 13.019/14, respeitada a ampla defesa e o contraditório. 
 

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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 8.1 O Termo de Colaboração correrá por conta das dotações orçamentárias: 
 

• Municipal: 011101.0824300082.083.3.3.50.39.01.5100000 – 428 
• Estadual: 011102.0824400082.035.3.3.50.39.02.5000031 – 986 
• Federal: 011102.0824400082.035.3.3.50.39.05.5000025 – 987

  
 
CLÁUSULA NONA – DOS SALDOS FINANCEIROS REMANESCENTES 

 
9.1 Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção deste Termo de 

Colaboração, os saldos financeiros remanescentes, inclusive aqueles provenientes 
das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à 
Prefeitura, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias do evento, sob pena da 
imediata instauração de procedimento administrativo especial do responsável, 
providenciada pelo Município, através de sua Secretaria de Promoção Social e Ação 
Comunitária. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
 

10.1 O Projeto Arco-Íris prestará contas: 
 

I – Parcialmente até o 10º (décimo) dia útil de cada mês, subsequente ao 
recebimento do repasse, por meio do Relatório Circunstanciado das Atividades 
Desenvolvidas no período, comprovando que os recursos financeiros recebidos 
foram aplicados nas ações previstas nos Planos de Trabalho e do Demonstrativo 
Parcial das Receitas e Despesas, comprovando os gastos com a execução do objeto 
conveniado, observando, sempre, os dispositivos da Lei Federal nº 13.019/14 e da 
Resolução SEDS nº 01/2024, que regulamenta a Lei Estadual 13.242/2008; 

 
II - A Prestação de Contas Parcial deverá ser apresentada à Secretaria de 

Promoção Social e Ação Comunitária, composta dos seguintes documentos: 
 
a) Demonstrativo Parcial das Receitas e Despesas (modelo anexo às 

instruções vigentes do TCESP, identificado como “anexo RP-10”); 
b) Comprovantes dos gastos com a execução do objeto pactuado, 

observando, sempre, os dispositivos da Lei nº 13.019/14 e da Lei 
14.133/21, sendo as notas fiscais eletrônicas e os demais documentos 
comprobatórios das despesas emitidos pelos respectivos fornecedores 
com indicação no CONTEÚDO ORIGINAL DOS DOCUMENTOS, da 
identificação do órgão público concessor, do número do Termo de 
Colaboração e os demais elementos identificadores, não sendo admitida 
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a inserção dessas informações após a emissão do respectivo 
documento;  

c) Comprovante de pagamento eletrônico dos documentos fiscais; 
d) Cópia do extrato bancário mensal (conta corrente e investimento), 

contendo entrada e saída dos recursos recebidos; 
e) Respectivo orçamento para aquisição e contratação de bens e serviços, 

conforme a Lei Federal nº 14.133/2021; 
f) Documentos comprobatórios da origem da despesa e sua conciliação 

bancária decorrentes de processos de rateio, a serem controladas de 
forma que haja rastreabilidade da sua origem, permitindo sua clara 
identificação; 

g) Atualização de certidões vencidas; 
h) Relatório parcial de execução do objeto, contendo as atividades 

desenvolvidas no período para seu cumprimento e o comparativo de 
metas propostas com os resultados alcançados. 
 

III - A não apresentação da Prestação de Contas Parcial, nos casos 
específicos, acarretará na suspensão de novas concessões de repasses até a 
regularização da prestação parcial, podendo incorrer na tomada de contas especial 
e ou rompimento do Termo. 

 
Parágrafo Único - A Prestação de Contas Final deverá ser apresentada à 

Secretaria Gestora em até 31 de janeiro de 2026, composta dos seguintes 
documentos 

 
a) Demonstrativo INTEGRAL das Receitas e Despesas, computadas por fontes 

de recursos e por categorias ou finalidades dos gastos, aplicados no objeto 
do termo de Colaboração, conforme modelo atual e vigente do TCESP; 

b) Certidão atualizada contendo os nomes e CPFs dos dirigentes e conselheiros 
do Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Cosmópolis, forma de 
remuneração, eventuais ajudas de custos pagas aos mesmos, períodos de 
atuação com destaque para o dirigente responsável pela administração dos 
recursos recebidos à conta do termo de colaboração; 

c) Relatório ANUAL de execução do objeto do ajuste, contendo as atividades 
desenvolvidas para o seu cumprimento e o comparativo de metas propostas 
com os resultados alcançados; 

d) Relação dos contratos e respectivos aditamentos firmados com a utilização de 
recursos públicos administrados pelo Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Cosmópolis para os fins estabelecidos no termo de 
colaboração, contendo tipo e número do ajuste, identificação das partes, data, 
objeto, vigência, valor pago no exercício e condições de pagamento; 
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e) Termo de Consentimento para que o TCESP acesse as informações das 
contas bancárias indicadas para movimentação dos recursos dos ajustes, 
conforme modelo atual do TCESP; 

f) Comprovante de divulgação do Balanço Patrimonial do Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcionais de Cosmópolis, dos exercícios encerrado e 
anterior. 

g) Demais demonstrações contábeis e financeiras do Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcionais de Cosmópolis e respectivas notas explicativas, 
acompanhadas do balancete analítico acumulado no exercício; 

h) Certidão expedida pelo Conselho Regional de Contabilidade – CRC, 
comprovando a habilitação profissional dos responsáveis por balanços e 
demonstrações contábeis; 

i) Na hipótese de aquisição de bens móveis e/ou imóveis com os recursos 
recebidos, prova do respectivo registro contábil, patrimonial e imobiliário da 
circunscrição, conforme o caso; 

j) Comprovante da devolução de eventuais recursos não aplicados ou 
comprovação de que será utilizado no próximo exercício, desde que a 
parceria permaneça vigente; 

k) Declaração atualizada acerca da não existência no quadro diretivo do 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Cosmópolis de Membro 
de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da 
Administração Pública da mesma esfera governamental celebrante, bem 
como seus respectivos cônjuges, companheiros ou parentes, até o segundo 
grau, em linha reta, colateral ou por afinidade; 

l) Declaração atualizada da ocorrência ou não de contratação ou remuneração 
a qualquer título, pelo Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 
Cosmópolis, com os recursos repassados, de servidor ou funcionário público, 
ainda que previstas em Lei específica e na Lei de Diretrizes Orçamentárias; 

m) Informação e comprovação da destinação de eventuais bens remanescentes 
adquiridos, produzidos ou transformados com recursos recebidos à conta do 
termo de Colaboração, quando do término da vigência do ajuste; 

n) Atualização do Termo de Ciência e de Notificação, se necessário, relativo à 
tramitação do processo de prestação de contas perante o TCESP, 
acompanhado das respectivas Declarações de Atualização Cadastral; 

o) Comprovação de regularidade de débitos relativos a Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União, FGTS, de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho e de regularidade municipal; 

p) Caso tenha ocorrido rateio administrativo de custos indiretos, relação de todas 
as despesas rateadas, critério utilizado e memória de cálculo correspondente, 
contendo a finalidade da despesa, credor (empresa, órgão, dirigente, 
empregado ou outro), CPF/CNPJ, função/cargo (se cabível), nota fiscal, folha 
de pagamento mensal ou outro documento hábil comprobatório, valor total 
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pago, data de pagamento, banco, agência e conta de débito da sede, 
percentual de rateio, valor e data de ressarcimento com recursos oriundos do 
termo de Colaboração; 

q) Relação dos pagamentos de indenizações judiciais realizados no exercício 
fiscalizado, com indicação do nome do requerente, número do processo, data 
de pagamento, valor pago, objeto da ação, período de referência e data da 
sentença judicial. 
 
IV – Conforme regulamentações determinadas em atos administrativos, tais 

como decretos e demais instruções expedidas pela Secretaria de Promoção Social e 
Ação Comunitária, demais órgãos de controle ou entes legislativos. 

 
10.2 – A Secretaria de Promoção Social deverá dar continuidade ao processo 

inicial deste termo de Colaboração, anexando à prestação de contas final: 
 

a) Lei autorizadora do repasse; 
b) Termo de Colaboração e publicação de seu extrato em meio oficial de 

publicidade da Administração Pública; 
c) Termo de Ciência e Notificação relativo à tramitação do processo perante o 

TCESP, acompanhado das Declarações de Atualização Cadastral conforme 
as Instruções vigentes do TCESP; 

d) Ficha de controle do cadastro de entidades beneficiadas, com auxílios, 
subvenções e contribuições; 

e) Declaração quanto a compatibilização e a adequação das despesas da 
parceria aos dispositivos dos artigos 15, 16 e 17 da Lei Complementar 101, 
de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal); 

f) Relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, elaborado pela 
Administração Pública e homologado pela Comissão de Monitoramento e 
Avaliação, demonstrando que a parceria permanece como melhor opção, 
utilizando como base comparativa os dados informados no 
demonstrativo dos custos apurados para a estipulação das metas e do 
orçamento, bem como parecer técnico conclusivo de análise da prestação de 
contas elaborado pelo gestor da parceria; 

g) Declaração com a indicação expressa da existência de prévia dotação 
orçamentária para execução da parceria; 

h) Nota(s) de empenho(s) vinculada (s) ao termo, quando for o caso; 
i) Certidão indicando os nomes e CPFs dos responsáveis pelo órgão concessor 

e respectivos períodos de atuação; 
j) Certidão indicando os nomes e CPFs dos responsáveis pela fiscalização da 

execução do termo de Colaboração e respectivos períodos de atuação; 
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k) Certidão contendo os nomes e CPFs dos responsáveis pelo controle interno 
do órgão concessor, os respectivos períodos de atuação, os afastamentos e 
as substituições; 

l) Parecer conclusivo elaborado nos termos das instruções vigentes do TCESP. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
11.1 O MUNICÍPIO deverá providenciar a publicação do extrato deste Termo 

de Colaboração, conforme previsto no artigo 38 da Lei Federal nº 13.019/14. 
 
11.2 O Município, através da Secretaria de Promoção Social, deverá 

providenciar em até 10 (dez) dias úteis após a assinatura deste termo, sua inclusão 
no sistema de Auditoria Eletrônica de São Paulo (AUDESP) no Portal de Sistemas 
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

 
11.3 O Município, através da Secretaria de Promoção Social, deverá 

apresentar a prestação de contas ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, no 
prazo e no sistema eletrônico indicado pelo TCESP. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
 

12.1 Fica eleito o foro da Comarca de Cosmópolis para dirimir as dúvidas 
acaso originadas neste Termo de Colaboração, que não possam ser resolvidas de 
comum acordo entre as partes. 
 

E, por estarem assim de acordo com as cláusulas e condições do presente 
Termo de Colaboração, firmam este termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo que também assinam este 
instrumento. 

 
 

 Cosmópolis, ___ de abril de 2025 
 
 
 
 
__________________________________ 
ANTONIO CLAUDIO FELISBINO JUNIOR 
Prefeito Municipal 
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_____________________________________ 
ELIANE FERREIRA LACERDA DEFAVERI 
Secretária de Promoção Social 
 
 
 
___________________________________________________ 
(NOME) 
Presidente PROJETO ARCO-ÍRIS 
 
 
 
Testemunhas:  
 
1.___________________________________________ 
RG: 
 
2.___________________________________________ 
RG: 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

TERMO DE COLABORAÇÃO 

 

 
ÓRGÃO PÚBLICO:______________________________________ 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: _______________________ 
TERMO DE COLABORAÇÃO N° (DE ORIGEM):__________________ 
OBJETO: ___________________________________________________________ 
VALOR DO AJUSTE: ____________________________ 
EXERCÍCIO: ______________________________________________________ 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
 
1. Estamos CIENTES de que: 
 
a) o ajuste acima referido e seus aditamentos, bem como os processos das 
respectivas prestações de contas, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo 
sistema eletrônico; 
 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular 
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o 
estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões 
que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no 
Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 
(https://doe.tce.sp.gov.br), em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar 
nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos 
prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
 
d) as informações pessoais dos responsáveis pelo órgão concessor e entidade 
beneficiária, bem como dos interessados, estão cadastradas no módulo eletrônico 
do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º 
das Instruções nº 01/2024, conforme “Declarações de Atualização Cadastral” 
anexas. 
 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
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a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 
consequente publicação; 
 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e 
regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber; 
 
c) Este termo corresponde à situação prevista no inciso II do artigo 30 da Lei 
Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, em que, se houver débito, 
determinado a notificação do responsável para, no prazo estabelecido no Regimento 
Interno, apresentar defesa ou recolher a importância devida;  
 
d) A notificação pessoal só ocorrerá caso a defesa apresentada seja rejeitada, 
mantida a determinação de recolhimento, conforme §1º do artigo 30 da citada Lei. 
 
Cosmópolis, __ de abril de 2025. 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: ________________________ 
Cargo: ________________________ 
CPF: ________________________ 
 
ORDENADOR DE DESPESA DO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: ________________________ 
Cargo: ________________________ 
CPF: ________________________ 
Assinatura: ___________________________ 
 

AUTORIDADE MÁXIMA DA ENTIDADE BENEFICIÁRIA: 
Nome: ________________________ 
Cargo: ________________________ 
CPF: ________________________ 
 
Responsáveis que assinaram o ajuste e/ou Parecer Conclusivo: 
 
PELO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: ________________________ 
Cargo: ________________________ 
CPF: ________________________ 
Assinatura: ___________________________ 
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Responsáveis que assinaram o ajuste e/ou prestação de contas: 
 
PELA ENTIDADE PARCEIRA: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo: _________________________________________________________ 
CPF: ______________________________ 
Assinatura: ______________________________ 
 
DEMAIS RESPONSÁVEIS: 
Tipo de ato sob sua responsabilidade: ________________________________ 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo: _________________________________________________________ 
CPF: ______________________________ 
Assinatura: ______________________________ 
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DECRETO Nº 6.357, DE 04 DE ABRIL DE 2025. 

 
“Dispõe sobre o procedimento prévio para a 
realização de jornada extraordinária dos 
servidores públicos municipais” 

 
 

ANTONIO CLAUDIO FELISBINO JUNIOR, Prefeito do Município de 
Cosmópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
CONSIDERANDO o aumento de despesas com a folha de pessoal; 

 
CONSIDERANDO a necessidade de manter a responsabilidade na 

gestão fiscal do Município, que se dá, entre outras ações, com ações planejadas e 
transparentes, em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o 
equilíbrio das contas públicas; 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º As horas que excederem a jornada normal de trabalho fixada 

em Lei somente poderão ser autorizadas e efetuadas pelos servidores públicos 
municipais mediante a observância do procedimento prévio previsto neste decreto. 

 
Art. 2º Somente será permitido o regime de horas extraordinárias para 

o atendimento de situações excepcionais e temporárias relativas à prestação dos 
serviços públicos indispensáveis ao atendimento das necessidades inadiáveis da 
comunidade, desde que devidamente justificadas pelo respectivo Secretário 
Municipal e previamente autorizadas pelo Prefeito Municipal, bem como na seguinte 
hipótese: 

 
I - Substituição de servidor público no caso de faltas, férias, no que se 

refere às ações vinculados aos serviços de saúde, ensino e ações voltadas ao 
abastecimento de água; 

 
§ 1º Compete ao Secretário Municipal planejar o trabalho de sua 

unidade, observando rigorosamente a jornada normal de trabalho dos servidores 
públicos que integram a sua equipe. 

 
§ 2º A execução de horas suplementares (horas extraordinárias) 

decorrentes de situações excepcionais e temporárias deverá ser previamente 
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justificada pelo Secretário Municipal, inclusive em relação à duração da situação 
atípica, bem como submetida à prévia aprovação do Prefeito Municipal. 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS, 04 DE ABRIL DE 2025. 
 
 
 
 

ANTONIO CLAUDIO FELISBINO JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

Publicado por afixação no quadro próprio de Editais, na sede da Prefeitura, na 
mesma data. 
 
 
 
 

Aristides Lange Filho 
Secretário Especial de Chefia de Gabinete 
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DECRETO Nº 6.358, DE 04 DE ABRIL DE 2025. 
 

“Dispõe sobre Progressão Funcional de 
Integrantes do Quadro do Magistério 
Municipal, de acordo com a Lei 
Complementar nº 3.174 de 02/10/2009.” 

 
 

ANTONIO CLAUDIO FELISBINO JUNIOR, Prefeito Municipal de 
Cosmópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

 
                     DECRETA:  
 

 
Art. 1º Ficam os integrantes do Quadro do Magistério Municipal, 

enquadrados nos respectivos Níveis constantes do Anexo I, integrante desse 
Decreto, de acordo com a Progressão Funcional constante do Capítulo IX, da Lei 
Complementar 3.174 de 02/10/2009 e anteriores. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com 

seus efeitos a partir da data mencionada. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         
PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS, 04 DE ABRIL DE 2025.  
 
 
 

ANTONIO CLAUDIO FELISBINO JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

Publicado por afixação no quadro próprio de Editais, na sede da Prefeitura, na 
mesma data. 
 
 
 

Aristides Lange Filho 
Secretário Especial de Chefia de Gabinete



 	78 Cosmópolis, 16 de abril de 2025  Ano IX Edição 1005Semanário Oficial

 

 

Rua Dr. Campos Sales, 398 - Fone: (19) 3812.8000 - CEP 13150-027 - CNPJ 44.730.331/0001-52 - www.cosmopolis.sp.gov.br 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 
DECRETO Nº 6.358, DE 04 DE ABRIL DE 2025. 

 
 

ANEXO I 
 

Enquadramento de Integrantes do Quadro do Magistério Municipal, de acordo com Capítulo IX da Lei Complementar nº 3.174 
de 02/10/2009 e anteriores. 
 
 

 
Nº 

 

 
N O M E 

 
RG 

 
UNIDADE ESCOLAR 

 
CARGO 

 
VIGÊNCIA 

 
DO 

NÍVEL 

 
PARA 
NÍVEL 

1.  Arlete Aparecida Calve Ferreira 24.999.747-2 EMEB Prof.ª Isabel de Oliveira Professora 

Coordenadora 

15/05/2017 I II 

2.  Arlete Aparecida Calve Ferreira 24.999.747-2 EMEB Prof.ª Isabel de Oliveira Professora 

Coordenadora 

23/09/2023 II III 

3.  Marcela Regina Enke 34.208.999-7 EMEB Prof.ª Vilma Zenaide Nolandi da 
Costa 

PEBAD I 01/04/2025 II III 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DECRETO Nº 6.359, DE 08 DE ABRIL DE 2025. 
 

“Dispõe sobre Progressão Funcional de 
Integrante do Quadro do Magistério 
Municipal, de acordo com a Lei 
Complementar nº 3.174 de 02/10/2009.” 

 
 

ANTONIO CLAUDIO FELISBINO JUNIOR, Prefeito Municipal de 
Cosmópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

 
                     DECRETA:  
 

 
Art. 1º Fica o integrante do Quadro do Magistério Municipal, 

enquadrado no respectivo Nível constante do Anexo I, integrante desse Decreto, de 
acordo com a Progressão Funcional constante do Capítulo IX, da Lei Complementar 
3.174 de 02/10/2009 e anteriores. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com 

seus efeitos a partir da data mencionada. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         
PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS, 08 DE ABRIL DE 2025.  
 
 
 

ANTONIO CLAUDIO FELISBINO JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

Publicado por afixação no quadro próprio de Editais, na sede da Prefeitura, na 
mesma data. 
 
 
 

Aristides Lange Filho 
Secretário Especial de Chefia de Gabinete



 	80 Cosmópolis, 16 de abril de 2025  Ano IX Edição 1005Semanário Oficial

 

 

Rua Dr. Campos Sales, 398 - Fone: (19) 3812.8000 - CEP 13150-027 - CNPJ 44.730.331/0001-52 - www.cosmopolis.sp.gov.br 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 
DECRETO Nº 6.359, DE 08 DE ABRIL DE 2025. 

 
 

ANEXO I 
 

Enquadramento de Integrante do Quadro do Magistério Municipal, de acordo com Capítulo IX da Lei Complementar nº 3.174 
de 02/10/2009 e anteriores. 
 
 

 
Nº 

 

 
N O M E 

 
RG 

 
UNIDADE ESCOLAR 

 
CARGO 

 
VIGÊNCIA 

 
DO NÍVEL 

 
PARA 
NÍVEL 

1.  Alexandra dos Reis Araujo 53.684.361-2 EMEB Prof.ª Isabel de Oliveira PEBAD I 09/04/2025 III IV 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DECRETO Nº 6.360, DE 09 DE ABRIL DE 2025. 
 

“Altera Membro do Conselho Gestor das 
Parcerias Público-Privadas” 
 

ANTONIO CLAUDIO FELISBINO JUNIOR, Prefeito Municipal de 
Cosmópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,  

 
DECRETA: 

 
Art. 1º Fica alterada a composição do Conselho Gestor das Parcerias 

Público-Privadas, nomeada por meio do Decreto nº 6.267 de 23 de outubro de 2024, 
que ficará assim composta: 

 
I – Silvio Luiz Baccarin, RG. 13.941.823-4, CPF 029.120.388-47 
     Função: Secretário de Saneamento Básico 
 
II – Daiane Fernanda Ferreira, RG: 41.810.476-1, CPF: 340.836.988-70  
      Função: Secretária de Finanças 
 
III – Gabriel Cavalcante Trentin, RG: 45.753.646-9, CPF: 397.598.678-69 
       Função: Secretário dos Negócios Jurídicos 
 
IV –Lúcio Carone Dias Arruda, RG. 13.941.931-7, CPF 061.992.648-19                             
      Função: Secretário de Planejamento Urbano 
 

Art. 2º Fica prorrogado o mandato dos membros do Conselho Gestor 
das Parcerias Público-Privadas por 01 (um) ano. 

  
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.  
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS, 09 DE ABRIL DE 2025. 
 
 

ANTONIO CLAUDIO FELISBINO JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
Publicado por afixação no quadro próprio de Editais, na sede da Prefeitura, na 
mesma data. 
 
 

Aristides Lange Filho 
Secretário Especial de Chefia de Gabinete 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DECRETO Nº 6.361, DE 10 DE ABRIL DE 2025. 
 

“Dispõe sobre Progressão Funcional de 
Integrante do Quadro do Magistério 
Municipal, de acordo com a Lei 
Complementar nº 3.174 de 02/10/2009.” 

 
 

ANTONIO CLAUDIO FELISBINO JUNIOR, Prefeito Municipal de 
Cosmópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

 
                     DECRETA:  
 

 
Art. 1º Fica o integrante do Quadro do Magistério Municipal, 

enquadrado no respectivo Nível constante do Anexo I, integrante desse Decreto, de 
acordo com a Progressão Funcional constante do Capítulo IX, da Lei Complementar 
3.174 de 02/10/2009 e anteriores. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com 

seus efeitos a partir da data mencionada. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         
PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS, 10 DE ABRIL DE 2025.  
 
 
 

ANTONIO CLAUDIO FELISBINO JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

Publicado por afixação no quadro próprio de Editais, na sede da Prefeitura, na 
mesma data. 
 
 
 

Aristides Lange Filho 
Secretário Especial de Chefia de Gabinete
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 
DECRETO Nº 6.361, DE 10 DE ABRIL DE 2025. 

 
 

ANEXO I 
 

Enquadramento de Integrante do Quadro do Magistério Municipal, de acordo com Capítulo IX da Lei Complementar nº 3.174 
de 02/10/2009 e anteriores. 
 
 

 
Nº 

 

 
N O M E 

 
RG 

 
UNIDADE ESCOLAR 

 
CARGO 

 
VIGÊNCIA 

 
DO NÍVEL 

 
PARA 
NÍVEL 

1.  Maricilda Albina Agostini Rossi 15.851.068-9 EMEB Monsenhor João Batista 
Maria Rigotti 

PEBAD I 09/04/2025 IV V 
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ADMINISTRAÇÃO

 
 
 
 
  

SEMANARIO MUNICIPAL 
 
 
 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2025 

 
A Prefeitura Municipal de Cosmópolis comunica que o Pregão Eletrônico nº 019/2025 foi adjudicado e 
homologado a empresa Saluti & Cia Ltda para o Registro de Preço para Aquisição de tubo de aço redondo 
galvanizado a fogo, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Segurança Pública e Trânsito. 
 

Cosmópolis, 15 de abril de 2025 
Antonio Claudio Felisbino Junior 

Prefeito Municipal 
 
 

 
 

Prefeitura Municipal de Cosmópolis 
Departamento de Compras e Licitações 

Telefone: (19) 3812-9860 
Email: compras@cosmopolis.sp.gov.br/ www.cosmopolis.sp.gov.br 

 

 
 
 
 

SEMANARIO MUNICIPAL 
 

 
AVISO DE PREGÃO FRACASSADO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2025 

 
O Prefeito Municipal de Cosmópolis, no uso de suas atribuições legais, declara FRACASSADO o Pregão 
Eletrônico nº 013/2025, Processo Licitatório nº 12.387/2024, com sessão iniciada dia 01.04.2025, destinado 
a Contratação de empresa para Prestação de Serviços de Tornearia em geral, tendo em vista a Inabilitação 
da Documentação de Habilitação, documentos não apresentados na plataforma, resultando uma licitação 
inexecutável, com base na Lei Federal nº 14.133/21.  
 
 

 
Cosmópolis, 16 de abril de 2025.  
Antônio Claudio Felisbino Júnior 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

Prefeitura Municipal de Cosmópolis 
Departamento de Compras e Licitações 

Telefone: (19) 3812-9860 
Email: compras@cosmopolis.sp.gov.br/ www.cosmopolis.sp.gov.br 
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AVISO DE LICITAÇÃO  
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2025 -  Contratação de empresa 
especializada para prestação de implantação, intermediação e 
administração de sistema informatizado e integrado, com utilização de 
etiqueta com tecnologia RFID/NFC, em postos credenciados, para 
abastecimento da frota de veículos (próprios e locados), maquinários e 
equipamentos da Prefeitura Municipal de Cosmópolis; Recebimento do 
cadastro de propostas iniciais: 16/04/2025 às 09:00h; abertura das 
propostas iniciais as 09:00h e início do pregão (fase competitiva) as 
09:01 horas do dia 09/05/2025.  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2025 Aquisição de materiais esportivos 
destinados às escolas municipais que operam em período integral; 
Recebimento do cadastro de propostas iniciais: 16/04/2025 às 09:00h; 
abertura das propostas iniciais as 09:00h e início do pregão (fase 
competitiva) as 09:01 horas do dia 08/05/2025. Acesso aos Editais: Os 
Editais completos podem ser obtidos pelos interessados no Setor de 
Divisão de Suprimentos  na Rua Ramos de Azevedo, n° 350 – 3° Andar, 
Centro, Cosmópolis-SP – CEP: 13150-025 nos seguintes horários: das 
08:00 às 16:00 horas, cujo o custo da reprodução gráfica será cobrado, 
através de solicitação no e-mail compras@cosmopolis.sp.gov.br, pelo 
site www.cosmopolis.sp.gov.br, wwwnovobbmnet.com.br e Portal 
Nacional Compras Públicas -PNCP. Para todas as referências de 
tempo será observado o horário de Brasília (DF). Cosmópolis, 15 de 
abril de 2025 -  Sr. Antônio Cláudio Felisbino Junior- Prefeito Municipal 

 
 

Prefeitura Municipal de Cosmópolis 
Departamento de Compras e Licitações 

Telefone: (19) 3812-9860 
Email: compras@cosmopolis.sp.gov.br/ www.cosmopolis.sp.gov.br 
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CCââmmaarraa  MMuunniicciippaall  ddee  CCoossmmóóppoolliiss  
 ““PPaalláácciioo  3300  ddee  NNoovveemmbbrroo”” 

 
 

1 
Resumo dos trabalhos da 11ª Sessão Ordinária, realizada no dia 15 de abril de 2025.  

 

 

RESUMO DOS TRABALHOS DA 11ª SESSÃO ORDINÁRIA DO ANO DE 2025, 
REALIZADA NO DIA 15 DE ABRIL DE 2025, ÀS 16 HORAS, TERCA-FEIRA, NO 
PLENÁRIO JOÃO CAPATO - 1ª SESSÃO LEGISLATIVA DA DÉCIMA NONA 
LEGISLATURA.   
 

Vereadores: Alexandre Ioshio Satou, André Luís Batista Cappato, 
André Luiz Barbosa Franco, Anézio Vieira da Silva Junior, Fábio 
Teixeira Louro, Felipe de Souza Tavares, Heron dos Santos 
Gomes, Jackson Teixeira, Matheus Alves de Pádua Silva, Renato 
Trevenzolli, Ricardo Fernando Guimarães e Talita dos Santos 
Pereira Chaves.  

 
1ª PARTE – EXPEDIENTE 

  
1. Leitura da Mensagem Espiritual.  
2. Chamada dos Senhores Vereadores (11 Vereadores presentes e 1 Vereador 
participando de forma on-line: Renato Trevenzolli).  
3. Leitura e votação da Ata da 10ª Sessão Ordinária do ano de 2025 – 
aprovada por unanimidade. 
4. Leitura de correspondências recebidas do Poder Executivo: respostas dos 
Requerimentos nºs. 50, 51, 54, 60 a 62 e 64 a 78 /2025 e Indicação nº 11/2025. 
5. Leitura do Projeto de Lei nº 32/2025, de autoria do Vereador Ricardo 
Guimarães, que “Dispõe sobre campanha “NÃO DÊ ESMOLA, DÊ OPORTUNIDADE”, no 
município de Cosmópolis”.  
6. Leitura do Projeto de Lei nº 33/2025, de autoria do Vereador Junior Vieira, 
que “Dispõe sobre a obrigatoriedade de registro de ponto pelos servidores comissionados 
nas repartições públicas municipais”. 
7. Leitura do Projeto de Lei nº 34/2025, de autoria do Vereador Heron Gomes, 
que “Reconhece o Diabetes Mellitus Tipo 1 (DM1) como deficiência, para todos os efeitos 
legais, no âmbito do Município de Cosmópolis”. 
8. Leitura do Projeto de Lei nº 35/2025, de autoria do Vereador André 
Cappato, que “Dispõe sobre a divulgação, no âmbito do Município de Cosmópolis, do 
direito ao recebimento gratuito de fraldas descartáveis por pessoas com idade igual ou 
superior a 60 anos que apresentem laudo médico comprobatório”. 
9. Leitura do Projeto de Decreto Legislativo nº 02/2025, de autoria do 
Presidente André Maqfran, que “Dispõe sobre concessão de Título de Honra ao Mérito”. 
10.  Leitura do Projeto de Decreto Legislativo nº 03/2025, de autoria do 
Presidente André Maqfran, que “Dispõe sobre concessão de Título de Cidadão 
Cosmopolense”.  
11. Leitura da Emenda nº 04/2025, Supressiva e Modificativa ao Projeto de Lei 
nº 17/2025, de autoria do Vereador Junior Vieira, que “Dispõe sobre a transparência 
e fiscalização dos atos administrativos do Poder Executivo, criando mecanismos de 
controle social e auditoria pública.” 
12. Leitura e única discussão do Requerimento nº 87/2025, de autoria do 
Vereador Matheus Pádua, requerendo ao Executivo informar sobre a possibilidade de 
efetuar limpeza geral e demais providências em área localizada entre as ruas Paulo Leivas 
Macalão e Bruna Monteoliva, conforme especificado – aprovado por unanimidade.  
13. Leitura e única discussão do Requerimento nº 88/2025, de autoria do 
Vereador Xandão, requerendo ao Executivo, Secretaria de Segurança Pública e Trânsito 
e Secretaria de Serviços Públicos informarem sobre a possibilidade de realizar estudo 
objetivando a redução da velocidade dos veículos que trafegam na Rua Coronel Silva Telles 
– aprovado por unanimidade. 

CÂMARA
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CCââmmaarraa  MMuunniicciippaall  ddee  CCoossmmóóppoolliiss  
 ““PPaalláácciioo  3300  ddee  NNoovveemmbbrroo”” 

 
 

2 
Resumo dos trabalhos da 11ª Sessão Ordinária, realizada no dia 15 de abril de 2025.  

 

 

14. Leitura e única discussão do Requerimento nº 89/2025, de autoria do 
Vereador Jackson Teixeira, requerendo ao Executivo informar sobre a possibilidade de 
efetuar o recapeamento da pavimentação asfáltica da Rua Armando Barbizan, conforme 
especificado – aprovado por unanimidade.  
15. Leitura e única discussão do Requerimento nº 90/2025, de autoria da 
Vereadora Talita Chaves, requerendo ao Executivo informar sobre a possibilidade de 
firmar parcerias com empresas para instalação de placas indicativas de nomes de ruas 
conforme a Lei nº 2569, de 07 de junho de 2002 que “Dispõe sobre a concessão de 
exploração de publicidade para a instalação, doação e manutenção de placas indicativas 
de nomes de ruas, bairros e logradouros públicos e dá outras providências” – aprovado 
por unanimidade. 
16. Leitura e única discussão do Requerimento nº 91/2025, de autoria dos 
Vereadores GM Fábio e André Cappato, requerendo ao Executivo informar sobre a 
possibilidade de elaboração de projeto de lei com base no anteprojeto cuja cópia segue 
anexa, que “Dispõe sobre a criação do serviço público de loterias no município de 
Cosmópolis, denominado Loteria Municipal de Cosmópolis – Lotocosmo” – aprovado por 
unanimidade. 
17. Leitura e única discussão do Requerimento nº 92/2025, de autoria do 
Vereador Jackson Teixeira, requerendo ao Executivo informar sobre a possibilidade de 
providenciar sinalização de trânsito na Rua Roberto Bottcher, entre as Ruas André Madsen 
e Otto Herbst, próximo ao Ginásio Municipal de Esportes – aprovado por unanimidade.  
18. Leitura e única discussão do Requerimento nº 93/2025, de autoria do 
Vereador Heron Gomes, requerendo ao Executivo informações sobre o RELATÓRIO 
RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA – RREO SICONFI – aprovado por 
unanimidade. 
19. Leitura e única discussão do Requerimento nº 94/2025, de autoria do 
Vereador Felipe Tavares, requerendo ao Executivo informar sobre a possibilidade de 
efetuar asfaltamento no final da Rua João Marascalchi ao lado da Praça da União, no bairro 
Parque Ester – aprovado por unanimidade. 
20. Leitura e única discussão da Moção nº 13/2025, de autoria do Vereador 
Ricardo Guimarães, apresentando CONGRATULAÇÃO ao sr. Jefferson Silva, Presidente 
da L.H.I - Liga de Handebol do Interior – aprovada por unanimidade. 
21. Leitura e única discussão da Moção nº 14/2025, de autoria dos Vereadores 
do Legislativo, apresentando votos de pesar às famílias enlutadas – aprovada por 
unanimidade. 
22. Palavra dos Senhores Vereadores.  
23. Comunicações à Casa. 
24. Intervalo Regimental – dispensado.  
 

2ª PARTE – ORDEM DO DIA 

 
1. Única discussão do Requerimento nº 102/2025, de autoria de Vereadores, 
requerendo que sejam dispensados os interstícios e demais formalidades regimentais para 
que sejam submetidos em única discussão os Projetos de Decreto Legislativo nºs. 2 e 
3/2025, de autoria do Presidente André Maqfran, que dispõe sobre concessões de 
honrarias – aprovado por unanimidade. 
2. Única discussão do Projeto de Decreto Legislativo nº 02/2025, de autoria 
do Presidente André Maqfran, que “Dispõe sobre concessão de Título de Honra ao 
Mérito” – aprovado por unanimidade. 
3. Única discussão do Projeto de Decreto Legislativo nº 03/2025, de autoria 
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3 
Resumo dos trabalhos da 11ª Sessão Ordinária, realizada no dia 15 de abril de 2025.  

 

 

do Presidente André Maqfran, que “Dispõe sobre concessão de Título de Cidadão 
Cosmopolense” – aprovado por unanimidade.  
4. Única discussão do Projeto de Lei nº 19/2025, de autoria do Poder 
Executivo, que “Institui, no âmbito do Município de Cosmópolis, o Programa Especial de 
Recuperação Fiscal – REFIS 2025, relativo aos débitos fiscais de pessoas físicas e jurídicas 
com o fisco e com o Departamento de Água e Esgoto (DAE), e dá outras providências” – 
aprovado por unanimidade. 
5. Única discussão do Projeto de Decreto Legislativo nº 01/2025, de autoria 
do Vereador Renato Trevenzolli, que “Dispõe sobre concessão de Diploma de 
Reconhecimento” – aprovado por unanimidade. 
6. Segunda discussão do Projeto de Lei nº 12/2025, de autoria do Vereador 
GM Fábio, que “Dispõe sobre proibição da apologia ao crime organizado e ao uso de 
drogas em eventos abertos ao público” – aprovado por unanimidade.  
7. Segunda discussão do Projeto de Lei nº 13/2025, de autoria do Vereador 
GM Fábio, que “Dispõe sobre a vedação de execução de músicas e videoclipes com letras 
e coreografias que façam apologias ao crime, ao uso de drogas, ou expressem conteúdos 
verbais e não verbais de cunho sexual e erótico, nas unidades escolares da rede de ensino, 
pública e privada, do Município” – aprovado por unanimidade. 
8. Segunda discussão do Projeto de Lei nº 15/2025, de autoria do Vereador 
Jackson Teixeira, que “Dispõe sobre a disponibilização de rede WI-FI gratuita aos 
usuários do sistema de saúde municipal durante o período de espera pelo atendimento 
nas unidades de saúde do Município” – aprovado por unanimidade  
9. Segunda discussão do Projeto de Lei nº 20/2025, de autoria do Vereador 
Jackson Teixeira, que “Institui a Semana Municipal de Prevenção e Diagnóstico do 
Câncer Infantil no Município de Cosmópolis” – aprovado por unanimidade.  
10. Primeira discussão do Projeto de Lei nº 22/2025, de autoria da Vereadora 
Talita Chaves, que “Dispõe sobre a instalação de câmeras de monitoramento em creches 
e escolas públicas municipais” – aprovado por unanimidade.  
11. Primeira discussão do Projeto de Lei nº 23/2025, de autoria do Presidente 
André Maqfran e do Vereador Matheus Pádua, que “Dispõe sobre a criação do Banco 
de Ração e Medicamentos Veterinários no município de Cosmópolis” – aprovado por 
unanimidade.  
Explicação Pessoal: Vereador Anézio Vieira da Silva Junior, Vereador Alexandre 
Ioshio Satou, Ricardo Fernando Guimarães e Fábio Teixeira Louro.  
PLENÁRIO JOÃO CAPATO, 15 DE ABRIL DE 2025. 
 
 
 

André Luiz Barbosa Franco 
Presidente 

 
 

Publicado na Secretaria na data “supra”. 
 
 
 
 

Maria Cristina Mathenhauer Guerreiro 
Supervisora Legislativa Administrativa 
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